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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 8/2008
de 18 de Fevereiro

Transpõe para a ordem jurídica interna a Directiva n.º 2003/72/CE, 
do Conselho, de 22 de Julho, que completa o Estatuto da So-
ciedade Cooperativa Europeia no que respeita ao envolvimento 
dos trabalhadores.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

A presente lei transpõe para a ordem jurídica interna a 
Directiva n.º 2003/72/CE, do Conselho, de 22 de Julho, que 
completa o estatuto da sociedade cooperativa europeia no 
que respeita ao envolvimento dos trabalhadores.

Artigo 2.º
Âmbito

1 — O envolvimento dos trabalhadores nas actividades 
da sociedade cooperativa europeia é assegurado através 
da instituição de um conselho de trabalhadores, de um 
ou mais procedimentos de informação e consulta ou de 
um regime de participação dos trabalhadores, nos termos 
previstos na presente lei.

2 — O conselho de trabalhadores e os procedimentos 
de informação e consulta abrangem as filiais e estabele-
cimentos da sociedade cooperativa europeia.

Artigo 3.º
Empresa de dimensão comunitária

1 — A sociedade cooperativa europeia que seja uma 
empresa de dimensão comunitária ou uma empresa que 
exerce o controlo de um grupo de empresas de dimen-
são comunitária, nos termos do n.º 1 do artigo 472.º e do 
artigo 473.º do Código do Trabalho, não está sujeita à 
instituição de um conselho de empresa europeu ou de um 
procedimento de informação e consulta.

2 — O disposto no número anterior não se aplica se o 
grupo especial de negociação deliberar, nos termos previs-
tos na presente lei, não iniciar as negociações ou terminar 
as que estiverem em curso.

Artigo 4.º
Definições

Para efeitos do disposto na presente lei, entende -se por:

a) «Conselho de trabalhadores» a estrutura de repre-
sentação dos trabalhadores da sociedade cooperativa eu-
ropeia, das respectivas filiais e estabelecimentos situados 
no espaço económico europeu, constituída nos termos da 
presente lei com o objectivo de informar e consultar os 
trabalhadores representados, bem como, se for caso disso, 

de exercer direitos de participação relacionados com a 
referida sociedade;

b) «Consulta» o procedimento que, a partir de infor-
mação prestada pela sociedade cooperativa europeia ao 
conselho de trabalhadores, ou aos representantes dos tra-
balhadores no âmbito do procedimento de informação e 
consulta, consiste na apreciação conjunta das matérias e 
da informação prestada, realizada em momento, de modo 
e com conteúdo tais que permitam aos representantes dos 
trabalhadores emitir parecer sobre as medidas a adoptar 
pelo órgão competente da sociedade que possa ser tomado 
em consideração na decisão;

c) «Envolvimento dos trabalhadores» o procedimento, 
incluindo a informação, consulta e participação, através 
do qual os representantes dos trabalhadores podem influir 
nas decisões da sociedade cooperativa europeia;

d) «Filial» de uma pessoa colectiva participante ou de 
uma sociedade cooperativa europeia uma empresa sobre a 
qual essa pessoa colectiva ou a sociedade cooperativa euro-
peia têm influência dominante, na acepção do artigo 473.º 
do Código do Trabalho;

e) «Filial ou estabelecimento interessado» a filial ou 
o estabelecimento de uma pessoa colectiva participante 
que, nos termos do projecto de constituição da sociedade 
cooperativa europeia, passe a ser uma filial ou estabele-
cimento desta;

f) «Grupo especial de negociação» o grupo constituído 
por representantes dos trabalhadores das pessoas colec-
tivas participantes, respectivas filiais e estabelecimentos 
interessados, nos termos da presente lei, com o objectivo 
de negociar com as pessoas colectivas participantes o en-
volvimento dos trabalhadores na sociedade cooperativa 
europeia a constituir;

g) «Informação» a informação prestada pela sociedade 
cooperativa europeia ao conselho de trabalhadores, ou 
aos representantes dos trabalhadores no âmbito de um 
procedimento de informação e consulta, sobre matérias 
respeitantes conjuntamente à sociedade e a uma ou mais 
filiais ou estabelecimentos situados noutro Estado membro, 
ou que excedam as competências da direcção de uma ou 
mais filiais ou estabelecimentos, realizada em momento, de 
modo e com conteúdo tais que permitam aos representantes 
dos trabalhadores proceder a uma análise aprofundada das 
suas incidências e, se for caso disso, preparar consultas 
com o órgão competente da sociedade;

h) «Participação» o procedimento pelo qual os repre-
sentantes dos trabalhadores designam, elegem, recomen-
dam ou se opõem à nomeação de membros do órgão de 
administração ou fiscalização da sociedade cooperativa 
europeia;

i) «Pessoa colectiva participante» a cooperativa ou outra 
pessoa colectiva de direito público ou privado que participe 
na constituição de uma sociedade cooperativa europeia;

j) «Redução quantitativa de direitos de participação 
dos trabalhadores» a que implique que a proporção dos 
membros do órgão da sociedade cooperativa europeia a 
que a participação se refere seja inferior à proporção mais 
elevada de membros dos órgãos das pessoas colectivas 
participantes a que a participação respeita;

l) «Sociedade cooperativa europeia» a constituída nos 
termos do Regulamento (CE) n.º 1435/2003, do Conselho, 
de 22 de Julho, relativo ao estatuto da sociedade coopera-
tiva europeia, e demais legislação aplicável.
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CAPÍTULO II

Disposições e acordos transnacionais

SECÇÃO I

Âmbito

Artigo 5.º
Âmbito das disposições e acordos transnacionais

1 — As disposições do presente capítulo são aplicáveis 
em caso de constituição de uma sociedade cooperativa 
europeia cujo projecto preveja que a respectiva sede venha 
a situar -se em território nacional:

a) Às pessoas colectivas participantes na constituição;
b) À sociedade cooperativa europeia;
c) Às filiais e estabelecimentos das pessoas colectivas 

participantes e da sociedade cooperativa europeia, desde 
que situados no espaço económico europeu.

2 — O acordo relativo à instituição de um conselho 
de trabalhadores ou de um procedimento de informação 
e consulta, celebrado nos termos da legislação de outro 
Estado membro em cujo território se situa a sede da so-
ciedade cooperativa europeia, obriga as filiais e estabele-
cimentos situados em território nacional e os respectivos 
trabalhadores.

SECÇÃO II

Sociedade cooperativa europeia constituída por pessoas
colectivas, incluindo por fusão ou por transformação

SUBSECÇÃO I

Procedimento das negociações

Artigo 6.º
Constituição do grupo especial de negociação

1 — As pessoas colectivas participantes, após decidirem 
constituir uma sociedade cooperativa europeia, adoptam as 
medidas necessárias para iniciar a constituição do grupo 
especial de negociação, prestando nomeadamente as se-
guintes informações:

a) Identificação das pessoas colectivas participantes, 
respectivas filiais e estabelecimentos interessados;

b) Número de trabalhadores das pessoas colectivas, 
filiais e estabelecimentos referidos na alínea anterior.

2 — A informação prevista no número anterior deve 
ser prestada:

a) Aos representantes dos trabalhadores que participem 
na designação ou eleição dos membros do grupo especial 
de negociação, de acordo com a legislação dos Estados 
membros em cujo território se situem as pessoas colec-
tivas participantes, respectivas filiais e estabelecimentos 
interessados;

b) Aos trabalhadores das pessoas colectivas participan-
tes, filiais e estabelecimentos interessados, nos casos em 
que, de acordo com a legislação dos Estados membros em 
cujo território os mesmos se situem, os representantes dos 
trabalhadores não participem na designação ou eleição dos 
membros do grupo especial de negociação.

Artigo 7.º
Composição do grupo especial de negociação

1 — O grupo especial de negociação é composto por 
representantes dos trabalhadores das pessoas colectivas 
participantes, respectivas filiais e estabelecimentos inte-
ressados, empregados em cada Estado membro, correspon-
dendo a cada um destes um representante por cada 10 % 
ou fracção do número total de trabalhadores empregados 
em todos os Estados membros.

2 — No caso de sociedade cooperativa europeia a 
constituir por fusão, o grupo especial de negociação tem 
tantos membros suplementares quantos os necessários 
para assegurar, em relação a cada Estado membro, um 
representante dos trabalhadores de cada cooperativa parti-
cipante com trabalhadores nesse Estado e que se extingue 
com a fusão.

3 — O disposto no número anterior não se aplica re-
lativamente a pessoas colectivas participantes a que per-
tençam outras com outros membros do grupo especial de 
negociação.

4 — Os membros suplementares previstos no n.º 2 não 
podem exceder 20 % do número de membros resultante da 
aplicação do disposto no n.º 1.

5 — Se as cooperativas participantes previstas no n.º 2 
forem em número superior ao total de membros suplemen-
tares determinado de acordo com o número anterior, estes 
são providos, por ordem decrescente, por representantes 
das que empreguem mais trabalhadores.

6 — Os trabalhadores das cooperativas pelas quais se-
jam indicados membros suplementares de acordo com os 

n.os 2 a 5 não são representados pelos membros indicados 
com base no n.º 1.

7 — A eleição ou designação dos membros do grupo 
especial de negociação é regulada pela legislação dos Esta-
dos membros em cujo território trabalham os trabalhadores 
representados.

Artigo 8.º
Negociações

1 — As pessoas colectivas participantes devem tomar 
a iniciativa de negociar com os representantes dos traba-
lhadores o regime de envolvimento dos trabalhadores na 
sociedade cooperativa europeia a constituir.

2 — A negociação tem início logo que o grupo especial 
de negociação esteja constituído.

3 — O grupo especial de negociação tem o direito de 
se reunir imediatamente antes de qualquer reunião de ne-
gociações.

Artigo 9.º
Obrigações da pessoa colectiva participante com sede

em território nacional e maior número de trabalhadores

A pessoa colectiva participante com sede em território 
nacional e maior número de trabalhadores deve:

a) Determinar o número total de membros do grupo 
especial de negociação e os Estados membros em que 
estes devem ser eleitos ou designados, tendo em conta os 
números de trabalhadores das pessoas colectivas partici-
pantes, respectivas filiais e estabelecimentos interessados, 
bem como os critérios do artigo 7.º;

b) Marcar um prazo razoável, contado a partir da infor-
mação prevista na alínea d), para a eleição ou designação 
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dos membros do grupo especial de negociação prove-
nientes de cada Estado membro, tendo em consideração 
o regime aplicável;

c) Informar o grupo especial de negociação sobre o 
projecto de constituição da sociedade cooperativa europeia 
e a sua evolução, até ao registo desta;

d) Informar as outras pessoas colectivas participantes e 
as entidades previstas no n.º 2 do artigo 6.º do número total 
de membros do grupo especial de negociação e os Estados 
membros em que estes devem ser eleitos ou designados.

Artigo 10.º
Cálculo do número de trabalhadores

Para efeitos da constituição e do funcionamento do 
grupo especial de negociação, o número de trabalhado-
res das pessoas colectivas participantes e das respectivas 
filiais e estabelecimentos interessados é determinado em 
relação à data da elaboração do projecto de constituição 
da sociedade cooperativa europeia.

Artigo 11.º
Deliberações do grupo especial de negociação

1 — Cada membro do grupo especial de negociação 
dispõe de um voto.

2 — As deliberações do grupo especial de negociação 
são adoptadas por maioria absoluta de votos, desde que 
correspondam a membros que representem a maioria ab-
soluta dos trabalhadores.

3 — Tratando -se de acordo que implique a redução 
quantitativa de direitos de participação dos trabalhadores 
no órgão de administração ou fiscalização das pessoas 
colectivas participantes, a deliberação do grupo especial 
de negociação que o aprove deve ser adoptada por dois 
terços dos membros, os quais representem dois terços 
dos trabalhadores e representem, ainda, trabalhadores 
empregados em pelo menos dois Estados membros, nos 
seguintes casos:

a) Constituição de uma sociedade cooperativa europeia 
por fusão, se houver nas cooperativas participantes cujos 
direitos de participação abranjam pelo menos 25 % dos 
respectivos trabalhadores;

b) Constituição de uma sociedade cooperativa europeia 
por qualquer outro modo, se houver nas pessoas colectivas 
participantes direitos de participação que abranjam pelo 
menos 50 % dos respectivos trabalhadores.

4 — Para efeitos dos números anteriores e sem prejuízo 
dos números seguintes, cada membro do grupo especial de 
negociação representa os trabalhadores da pessoa colectiva 
participante de que seja proveniente.

5 — No caso de haver, num Estado membro, uma pessoa 
colectiva participante, filial ou estabelecimento de pessoa 
colectiva participante com sede noutro Estado, de que não 
seja proveniente qualquer membro do grupo especial de 
negociação, a representação dos respectivos trabalhadores 
é atribuída, em partes iguais, aos membros provenientes 
desse Estado.

6 — No caso de haver, num Estado membro, dois ou 
mais membros do grupo especial de negociação provenien-
tes da mesma pessoa colectiva participante, a representação 
dos respectivos trabalhadores é atribuída, em partes iguais, 
a esses membros.

7 — A acta da reunião em que for adoptada qualquer 
posição negocial do grupo especial de negociação deve 
indicar, nomeadamente, os elementos que satisfaçam os 
requisitos dos n.os 2 a 6.

Artigo 12.º
Peritos

1 — O grupo especial de negociação pode ser assistido 
por peritos da sua escolha.

2 — Os peritos podem estar presentes nas reuniões de 
negociação, sem direito a voto, sempre que o grupo espe-
cial de negociação o delibere.

Artigo 13.º
Boa fé e informação no decurso da negociação

1 — As partes devem respeitar, no processo de nego-
ciação, o princípio da boa fé, nomeadamente respondendo 
com a máxima brevidade possível às propostas e contra-
propostas e observando, caso exista, o protocolo negocial.

2 — Cada uma das partes deve, na medida em que daí 
não resulte prejuízo para a defesa dos seus interesses, fa-
cultar à outra os elementos ou informações que ela solicitar.

3 — O grupo especial de negociação pode informar 
as estruturas de representação colectiva dos trabalhado-
res do início e evolução das negociações e do respectivo 
resultado.

Artigo 14.º
Duração da negociação

1 — A negociação decorre durante o período máximo 
de seis meses a contar da comunicação às pessoas colec-
tivas participantes da constituição do grupo especial de 
negociação.

2 — Por acordo entre as partes, o período previsto no 
número anterior pode ser prorrogado até seis meses.

Artigo 15.º
Termo da negociação

1 — O grupo especial de negociação pode deliberar não 
iniciar a negociação ou terminar a que estiver em curso.

2 — A deliberação prevista no número anterior deve ser 
adoptada por dois terços dos membros que representem dois 
terços dos trabalhadores e representem, ainda, trabalhadores 
empregados em pelo menos dois Estados membros.

3 — O disposto no n.º 1 não é aplicável no caso de 
sociedade cooperativa europeia constituída por transfor-
mação de uma cooperativa em que exista um regime de 
participação dos trabalhadores.

SUBSECÇÃO II

Acordo sobre o envolvimento dos trabalhadores

Artigo 16.º
Conteúdo e forma do acordo

1 — Sem prejuízo da autonomia das partes e do disposto 
nos artigos seguintes, o acordo sobre o envolvimento dos 
trabalhadores identifica a sociedade cooperativa europeia 
a que se aplica e regula:

a) A data de entrada em vigor e a duração do acordo;
b) A sociedade cooperativa europeia e respectivas filiais 

e estabelecimentos abrangidos pelo acordo;
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c) O regime de envolvimento dos trabalhadores aplicável;
d) As situações em que o acordo deve ser revisto, nome-

adamente em caso de alteração do número de trabalhadores 
que afecte o número ou a distribuição dos membros do 
conselho de trabalhadores ou a distribuição dos membros 
do órgão de administração ou fiscalização da sociedade 
cooperativa europeia que os trabalhadores, ou os seus 
representantes, podem designar, eleger, recomendar ou a 
cuja nomeação se podem opor;

e) O processo de revisão do acordo.

2 — No caso de sociedade cooperativa europeia consti-
tuída por transformação de uma cooperativa em que exista 
um regime de participação dos trabalhadores, o acordo deve 
instituir um regime pelo menos idêntico ao anterior.

3 — O acordo previsto no n.º 1 é celebrado por escrito.

Artigo 17.º
Instituição de um regime de informação e consulta

1 — O acordo que institua o regime de informação e 
consulta através de um conselho de trabalhadores regula:

a) A composição do conselho, o número e distribuição 
dos seus membros, bem como a duração dos mandatos;

b) Os direitos de informação e consulta do conselho e 
os correspondentes procedimentos;

c) A periodicidade das reuniões do conselho;
d) Os recursos financeiros e materiais a atribuir ao con-

selho.

2 — O acordo que institua um ou mais procedimentos 
de informação e consulta regula as correspondentes regras 
de execução.

Artigo 18.º
Instituição de um regime de participação

O acordo que institua um regime de participação dos 
trabalhadores regula os seus elementos fundamentais, no-
meadamente:

a) O número de membros do órgão de administração 
ou fiscalização da sociedade cooperativa europeia que 
os trabalhadores ou os respectivos representantes podem 
designar, eleger, recomendar ou a cuja nomeação se po-
dem opor;

b) O procedimento aplicável para efeito do disposto na 
alínea anterior.

Artigo 19.º
Comunicações obrigatórias

1 — O órgão de direcção ou administração da sociedade 
cooperativa europeia deve remeter cópia do acordo ao 
ministério responsável pela área laboral.

2 — O conselho de trabalhadores deve informar o mi-
nistério responsável pela área laboral da identidade dos 
seus membros e dos países de origem.

3 — O disposto no número anterior é aplicável aos 
representantes dos trabalhadores no procedimento de in-
formação e consulta, se os houver.

4 — O disposto nos números anteriores é aplicável nos 
casos de revisão do acordo e de alteração dos membros 
do conselho de trabalhadores ou dos representantes dos 
trabalhadores no âmbito do procedimento de informação 
e consulta.

SUBSECÇÃO III

Instituição obrigatória de um regime de envolvimento
dos trabalhadores

DIVISÃO I

Disposições gerais

Artigo 20.º
Instituição obrigatória

1 — É instituído um regime de informação e consulta, 
através de um conselho de trabalhadores, regulado na pre-
sente subsecção, se não houver acordo no final do período 
de duração da negociação, sem que o grupo especial de 
negociação tenha deliberado não iniciar a negociação ou 
terminar a que estiver em curso.

2 — No caso previsto no número anterior, as pessoas 
colectivas participantes que pretendam promover o registo 
da sociedade cooperativa europeia devem declarar que 
aceitam o regime de informação e consulta através de um 
conselho de trabalhadores.

3 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, 
é ainda aplicável o disposto nos artigos 29.º a 32.º, sobre 
a participação dos trabalhadores na sociedade cooperativa 
europeia, nos seguintes casos:

a) Constituição de uma sociedade cooperativa europeia 
por transformação, se existir regime de participação na 
cooperativa que se transforma;

b) Constituição de uma sociedade cooperativa europeia 
por fusão, se existir regime de participação em uma ou mais 
cooperativas que abranja pelo menos 25 % dos trabalhado-
res do conjunto das cooperativas participantes, ou menos 
de 25 % dos trabalhadores e o grupo especial de negociação 
deliberar que pretende a aplicação desse regime;

c) Constituição de uma sociedade cooperativa europeia 
por qualquer outro modo, se existir regime de participa-
ção em uma ou mais pessoas colectivas participantes que 
abranja pelo menos metade dos trabalhadores do conjunto 
das pessoas colectivas participantes, ou menos de metade 
dos trabalhadores e o grupo especial de negociação deli-
berar que pretende a aplicação desse regime.

4 — Nos casos previstos nas alíneas b) e c) do número 
anterior, se existirem diferentes modalidades de participa-
ção nas pessoas colectivas participantes, o grupo especial 
de negociação deve escolher a que se aplica à sociedade 
cooperativa europeia.

5 — Se o grupo especial de negociação não proceder à 
escolha prevista no número anterior, é aplicável à socie-
dade cooperativa europeia a modalidade de participação 
que abranja o maior número de trabalhadores nas pessoas 
colectivas participantes.

6 — A deliberação do grupo especial de negociação 
no sentido de pretender a aplicação do regime de par-
ticipação, nos termos da alínea b) ou c) do n.º 3, bem 
como, sendo caso disso, a escolha da modalidade de 
participação que se aplica à sociedade cooperativa eu-
ropeia devem ser adoptadas nos 15 dias posteriores ao 
termo da negociação.

7 — O grupo especial de negociação deve informar as 
pessoas colectivas participantes da deliberação a que se 
refere o número anterior.
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DIVISÃO II

Conselho de trabalhadores

Artigo 21.º
Conselho de trabalhadores

1 — O número de membros do conselho de trabalha-
dores é determinado em função da percentagem de traba-
lhadores empregados em cada Estado membro, relativa-
mente ao total de trabalhadores da sociedade cooperativa 
europeia, suas filiais e estabelecimentos, atribuindo -se 
um representante por cada 10 % do total de trabalhadores 
ou fracção.

2 — O número de membros deve ser revisto no termo 
de cada mandato, tendo em conta eventuais alterações, de 
acordo com o critério previsto no número anterior.

3 — É aplicável à sociedade cooperativa europeia, com 
as necessárias adaptações, o disposto no artigo 9.º

Artigo 22.º
Membros do conselho de trabalhadores

1 — Os membros do conselho de trabalhadores devem 
ser trabalhadores da sociedade cooperativa europeia, das 
suas filiais ou estabelecimentos.

2 — A designação ou eleição dos membros do conselho 
de trabalhadores é regulada pela legislação dos Estados 
membros em cujo território trabalham os trabalhadores 
representados.

3 — O conselho de trabalhadores deve comunicar a 
identidade dos respectivos membros ao órgão de direc-
ção ou administração da sociedade cooperativa europeia.

4 — O mandato dos membros do conselho de trabalha-
dores tem a duração de quatro anos.

Artigo 23.º
Funcionamento

1 — O conselho de trabalhadores que tenha 12 ou mais 
membros deve instituir um conselho restrito composto, no 
máximo, por três membros, eleitos entre si.

2 — O conselho de trabalhadores aprova o seu regula-
mento interno.

3 — Antes de efectuar qualquer reunião com o órgão 
de direcção ou administração da sociedade cooperativa 
europeia, o conselho de trabalhadores ou o conselho restrito 
tem o direito de se reunir sem a presença daquele.

4 — Podem participar nas reuniões do conselho restrito 
os membros do conselho de trabalhadores que representem 
os trabalhadores das filiais ou estabelecimentos directa-
mente afectados pelas medidas.

5 — O conselho de trabalhadores e o conselho restrito 
podem ser assistidos por peritos da sua escolha, sempre que 
o julgarem necessário ao cumprimento das suas funções.

Artigo 24.º
Direitos do conselho de trabalhadores

1 — Os direitos do conselho de trabalhadores abran-
gem as matérias respeitantes conjuntamente à sociedade 
cooperativa europeia e a uma ou mais filiais ou estabeleci-
mentos situados noutro Estado membro, ou que excedam 
as competências da direcção de uma ou mais filiais ou 
estabelecimentos.

2 — O conselho de trabalhadores tem o direito de ser 
informado por escrito e consultado pelo órgão de direc-
ção ou administração da sociedade cooperativa europeia 
sobre a evolução e as perspectivas das actividades desta, 
bem como das suas filiais e estabelecimentos previstos no 
número anterior.

3 — O órgão de direcção ou administração deve infor-
mar o conselho de trabalhadores sobre a agenda das suas 
reuniões e facultar -lhe cópias dos documentos que forem 
apresentados à assembleia geral da sociedade cooperativa 
europeia.

Artigo 25.º
Relatório anual

1 — O órgão de direcção ou administração da sociedade 
cooperativa europeia deve apresentar ao conselho de traba-
lhadores um relatório anual pormenorizado e documentado 
sobre a evolução e as perspectivas das actividades desta, 
bem como das suas filiais e estabelecimentos previstos no 
n.º 1 do artigo anterior.

2 — O relatório deve conter informação sobre a estru-
tura da sociedade cooperativa europeia, filiais e estabele-
cimentos, a situação económica e financeira, a evolução 
provável das actividades, da produção e vendas, iniciativas 
relacionadas com a responsabilidade social das empresas, a 
situação e evolução previsível do emprego, os investimen-
tos, as alterações mais importantes relativas à organização, 
métodos de trabalho ou processos de produção, as transfe-
rências de produção, as fusões, a redução da dimensão ou 
encerramento da sociedade, filiais ou estabelecimentos ou 
partes importantes de estabelecimentos e despedimentos 
colectivos.

Artigo 26.º
Reuniões com o órgão de direcção ou administração

1 — Após a apresentação do relatório previsto no ar-
tigo anterior, o conselho de trabalhadores tem o direito 
de reunir com o órgão de direcção ou administração da 
sociedade cooperativa europeia, para efeitos de informação 
e consulta.

2 — A reunião prevista no número anterior tem lugar 
um mês após a apresentação do relatório anual, salvo se 
o órgão de direcção ou administração aceitar um prazo 
mais curto.

3 — O órgão de direcção ou administração deve in-
formar as direcções das filiais ou estabelecimentos da 
informação e consulta do conselho de trabalhadores nos 
termos dos números anteriores.

Artigo 27.º
Informação e consulta em situações excepcionais

1 — O conselho de trabalhadores tem o direito de ser 
informado por escrito sobre quaisquer questões que afec-
tem consideravelmente os interesses dos trabalhadores, 
nomeadamente a mudança de instalações que implique 
transferências de locais de trabalho, o encerramento da 
sociedade cooperativa europeia, suas filiais ou estabele-
cimentos e o despedimento colectivo.

2 — O conselho de trabalhadores ou, se este assim de-
cidir nomeadamente por razões de urgência, o conselho 
restrito, tem o direito de reunir, a seu pedido, com o órgão 
de direcção ou administração, ou outro nível de direcção 
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da sociedade mais apropriado com competência para to-
mar decisões, a fim de ser informado e consultado sobre 
as medidas que afectem consideravelmente os interesses 
dos trabalhadores.

3 — A reunião deve efectuar -se com a maior brevidade 
possível.

4 — No caso de a reunião se efectuar com o conselho 
restrito, têm o direito de nela participar os membros do con-
selho de trabalhadores que representam os trabalhadores 
dos estabelecimentos ou empresas directamente afectados 
pelas medidas.

5 — Se o sentido provável da deliberação do órgão 
de direcção ou administração for diferente do parecer do 
conselho de trabalhadores, este tem o direito de reunir de 
novo com aquele órgão com vista à obtenção de um acordo.

Artigo 28.º
Informação dos representantes locais

Os membros do conselho de trabalhadores devem in-
formar os representantes dos trabalhadores da sociedade 
cooperativa europeia e das suas filiais e estabelecimentos 
ou, na sua falta, os trabalhadores sobre as informações 
recebidas e os resultados das consultas realizadas.

DIVISÃO III

Participação dos trabalhadores

Artigo 29.º
Regimes obrigatórios

1 — À sociedade cooperativa europeia constituída por 
transformação é aplicável o regime do Estado membro que 
se aplicava à sociedade objecto de transformação relativo à 
participação dos trabalhadores no órgão de administração 
ou fiscalização.

2 — À sociedade cooperativa europeia constituída por 
qualquer outro modo é aplicável, bem como às suas filiais 
e estabelecimentos, o regime de qualquer Estado membro 
que se aplica a uma pessoa colectiva participante e que 
permita aos representantes dos trabalhadores, ou a estes, 
designar, eleger, recomendar ou opor -se à nomeação de 
membros do órgão de administração ou fiscalização, em 
proporção mais elevada.

Artigo 30.º
Distribuição de lugares

1 — O conselho de trabalhadores deve deliberar, tendo 
em consideração a proporção dos trabalhadores da socie-
dade cooperativa europeia empregados em cada Estado 
membro, sobre:

a) A distribuição dos lugares do órgão de administração 
ou fiscalização pelos membros que representam os traba-
lhadores dos diferentes Estados membros;

b) O modo como os trabalhadores da sociedade coope-
rativa europeia podem recomendar ou rejeitar membros 
do órgão de administração ou fiscalização.

2 — Se, de acordo com o critério referido na alínea a) 
do número anterior, houver um ou mais Estados membros 
em que haja trabalhadores que não tenham representantes 
no órgão de administração ou fiscalização, o conselho de 
trabalhadores deve atribuir um lugar a cada um desses 

Estados, até ao limite consentido pela possibilidade de 
aplicação do disposto no n.º 4.

3 — Se ao Estado membro em cujo território venha 
a situa -se a sede da sociedade cooperativa europeia não 
corresponder um lugar do órgão de administração ou fis-
calização, de acordo com o critério referido na alínea a) 
do n.º 1, o conselho de trabalhadores deve atribuir priori-
tariamente um lugar a esse Estado, com base no disposto 
no número anterior.

4 — O número de lugares atribuídos de acordo com 
os n.os 2 e 3 deve ser subtraído aos dos Estados membros 
aos quais caberia mais de um lugar, procedendo -se por 
ordem inversa do número de trabalhadores empregados 
nesses Estados.

Artigo 31.º
Designação ou eleição dos membros

1 — A designação ou eleição dos membros que re-
presentam os trabalhadores empregados em cada Estado 
membro para os lugares do órgão de administração ou 
fiscalização da sociedade cooperativa europeia é regulada 
pela legislação nacional de cada Estado.

2 — Na falta da legislação nacional prevista no número 
anterior, o conselho de trabalhadores deve deliberar sobre 
o modo de designação ou eleição do membro proveniente 
desse Estado.

Artigo 32.º
Estatuto dos membros representantes dos trabalhadores

Os membros do órgão de administração ou fiscalização 
que representam os trabalhadores empregados em cada 
Estado membro têm os mesmos direitos e deveres que os 
membros que representam os membros da cooperativa, 
incluindo o direito de voto.

SECÇÃO III

Sociedade cooperativa europeia constituída por pessoas
singulares ou por uma pessoa colectiva e pessoas singulares

Artigo 33.º
Envolvimento dos trabalhadores em sociedade

de menor dimensão

1 — O envolvimento dos trabalhadores na sociedade 
cooperativa europeia constituída por pessoas singulares 
ou por uma pessoa colectiva e pessoas singulares, que 
empregue menos de 50 trabalhadores, ou 50 ou mais tra-
balhadores num único Estado membro, rege -se:

a) Na sociedade cooperativa europeia, pela legislação 
do Estado membro da sede desta que seja aplicável às 
entidades do mesmo tipo;

b) Nas suas filiais e estabelecimentos, pela legislação 
do Estado membro em que se encontrem situados e que 
seja aplicável às entidades do mesmo tipo.

2 — Em caso de mudança para outro Estado mem-
bro da sede da sociedade cooperativa europeia referida 
no n.º 1 e abrangida por um regime de participação dos 
trabalhadores, aplica -se um regime de participação pelo 
menos equivalente.
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Artigo 34.º
Envolvimento dos trabalhadores em sociedade

de maior dimensão

O envolvimento dos trabalhadores na sociedade coope-
rativa europeia constituída por pessoas singulares ou por 
uma pessoa colectiva e pessoas singulares, que empregue 
pelo menos 50 trabalhadores em cada um de dois Estados 
membros, rege -se pelo disposto nos artigos 5.º a 32.º

Artigo 35.º
Alteração do regime de envolvimento dos trabalhadores

1 — Após o registo, a sociedade cooperativa europeia 
constituída por pessoas singulares, ou por uma pessoa 
colectiva e pessoas singulares, que empregue inicialmente 
menos de 50 trabalhadores ou 50 ou mais trabalhadores 
num único Estado membro fica sujeita ao disposto nos 
artigos 5.º a 32.º nas seguintes situações:

a) Se, pelo menos um terço dos trabalhadores da socie-
dade, das suas filiais e estabelecimentos que trabalhem em 
pelo menos dois Estados membros o solicitar;

b) Se o total de trabalhadores da sociedade, suas filiais 
e estabelecimentos passar a ser pelo menos 50 em cada 
um de dois Estados membros.

2 — Para a aplicação do disposto nos artigos 5.º a 32.º 
nas situações referidas no número anterior, considera -se 
«pessoa colectiva participante» a sociedade cooperativa 
europeia e «filiais e estabelecimentos interessados» as fi-
liais e estabelecimentos da sociedade cooperativa europeia.

SECÇÃO IV

Disposições comuns

Artigo 36.º
Relacionamento entre a sociedade cooperativa europeia

e os representantes dos trabalhadores

A sociedade cooperativa europeia, os membros do grupo 
especial de negociação, o conselho de trabalhadores e os 
representantes dos trabalhadores no âmbito de um proce-
dimento de informação e consulta devem cooperar e agir 
com boa fé no exercício dos direitos e no cumprimento 
dos deveres respectivos.

Artigo 37.º
Dever de reserva e confidencialidade

As informações prestadas aos membros do grupo es-
pecial de negociação, do conselho de trabalhadores, aos 
representantes dos trabalhadores no âmbito de um pro-
cedimento de informação e consulta e aos respectivos 
peritos, a violação do dever de sigilo, a não prestação de 
informações, bem como a justificação e controlo judicial 
da confidencialidade ou da recusa de prestação de infor-
mação são regulados pelos artigos 458.º a 460.º do Código 
do Trabalho.

Artigo 38.º
Recursos financeiros e materiais

1 — As pessoas colectivas participantes na constituição 
de uma sociedade cooperativa europeia devem:

a) Pagar as despesas de funcionamento do grupo es-
pecial de negociação, de modo que este possa exercer 
adequadamente as suas funções;

b) Facultar ao grupo especial de negociação os meios 
materiais necessários ao cumprimento da respectiva missão, 
incluindo instalações e locais de afixação da informação;

c) Pagar as despesas de pelo menos um perito do grupo 
especial de negociação.

2 — A sociedade cooperativa europeia deve, sem pre-
juízo do disposto no acordo que institua o regime de in-
formação e consulta:

a) Dotar os membros do conselho de trabalhadores 
dos recursos financeiros necessários às suas despesas de 
funcionamento e às do conselho restrito, se existir;

b) Facultar ao conselho de trabalhadores os meios mate-
riais necessários ao cumprimento da respectiva missão, in-
cluindo instalações e locais de afixação da informação;

c) Pagar as despesas de pelo menos um perito do con-
selho de trabalhadores ou do conselho restrito.

3 — As despesas de funcionamento referidas nos nú-
meros anteriores incluem as respeitantes à organização de 
reuniões, bem como as traduções, estadas e deslocações e 
ainda a retribuição de um perito.

4 — O disposto no número anterior, excepto no que 
respeita à retribuição de um perito, pode ser regulado di-
ferentemente por acordo entre o conselho de trabalhadores 
e o órgão de direcção ou administração.

5 — As despesas de deslocação e estada podem ser 
pagas com base no regime de deslocações em serviço dos 
estabelecimentos ou empresas em que os representantes 
dos trabalhadores trabalham e, relativamente às despesas 
do perito, no regime aplicável aos membros provenientes 
do mesmo Estado membro.

6 — Da aplicação do critério previsto no número an-
terior não pode resultar um pagamento de despesas de 
deslocação e estada a algum membro do grupo especial 
de negociação ou do conselho de empresa europeu menos 
favorável que a outro.

7 — As despesas relativas a cada membro do grupo 
especial de negociação são pagas pela pessoa colectiva 
participante da qual ou de cuja filial ou estabelecimento 
o mesmo é proveniente.

8 — As pessoas colectivas participantes pagam as des-
pesas de um perito, na proporção do número dos respec-
tivos trabalhadores.

9 — As despesas de membro do grupo especial de ne-
gociação que não seja proveniente de qualquer pessoa 
colectiva participante, filial ou estabelecimento são pagas 
por essas entidades desde que os trabalhadores sejam por 
ele representados, na proporção do número destes.

Artigo 39.º
Nova negociação

1 — Decorridos dois anos a contar da deliberação do 
grupo especial de negociação de não iniciar ou terminar a 
negociação em curso, deve haver nova negociação desde 
que seja solicitada por pelo menos 10 % dos trabalhadores 
da sociedade cooperativa europeia, respectivas filiais e 
estabelecimentos ou seus representantes.

2 — O conselho de trabalhadores, decorridos quatro 
anos a contar da sua instituição obrigatória, pode propor 
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negociações sobre um regime de envolvimento dos traba-
lhadores na sociedade.

3 — A negociação pode ter lugar antes do termo dos 
prazos previstos nos números anteriores por acordo com 
a sociedade.

4 — O número de trabalhadores previsto no n.º 1 é de-
terminado com referência ao momento do pedido.

5 — Para efeito da negociação prevista no n.º 1, à cons-
tituição e composição do grupo especial de negociação é 
aplicável o disposto nos artigos 6.º e 7.º

6 — Se a negociação desenvolvida nos termos do n.º 1 
não conduzir a acordo, não é aplicável o disposto nos 
artigos 20.º a 32.º

7 — A negociação prevista no n.º 2 é desenvolvida pelo 
conselho de trabalhadores e rege -se pelo disposto nos 
artigos 11.º a 19.º

8 — Em caso de acordo resultante da negociação pre-
vista no número anterior, as disposições relativas ao con-
selho de trabalhadores de instituição obrigatória deixam 
de se aplicar a partir do momento da aplicação do regime 
de envolvimento dos trabalhadores objecto do acordo.

CAPÍTULO III

Disposições de carácter nacional

Artigo 40.º
Âmbito

As disposições deste capítulo são aplicáveis a socieda-
des cooperativas europeias, suas filiais e estabelecimentos 
situados em território nacional, bem como aos represen-
tantes dos respectivos trabalhadores.

Artigo 41.º
Designação ou eleição dos representantes dos trabalhadores

1 — Os membros do grupo especial de negociação, do 
conselho de trabalhadores, os representantes dos trabalha-
dores no âmbito do procedimento de informação e consulta 
e os membros do órgão de administração ou fiscalização da 
sociedade cooperativa europeia, que representem os traba-
lhadores empregados em território nacional são designados 
ou eleitos nos termos dos artigos seguintes.

2 — As entidades que procedem à designação e os 
proponentes de listas para a eleição dos representantes 
referidos no número anterior devem respeitar o direito à 
igualdade e não discriminação e, nomeadamente, promover 
o equilíbrio entre membros de ambos os sexos.

Artigo 42.º
Designação ou eleição dos membros do grupo

especial de negociação

1 — A designação ou eleição dos membros do grupo 
especial de negociação deve assegurar que haja um mem-
bro proveniente de cada pessoa colectiva participante com 
sede em território nacional ou, se tal for impossível, das 
que empreguem maior número de trabalhadores.

2 — Pode ser membro do grupo especial de negociação 
um associado de sindicato representativo de trabalhadores 
das pessoas colectivas participantes, filiais ou estabeleci-
mentos interessados, independentemente de ser trabalhador 
destas.

3 — Os membros do grupo especial de negociação são 
designados:

a) No caso de haver, em território nacional, apenas uma pes-
soa colectiva participante ou filial, por acordo entre a respectiva 
comissão de trabalhadores e as associações sindicais, ou pela 
comissão de trabalhadores se não houver associações sindicais;

b) No caso de haver, em território nacional, duas ou mais 
pessoas colectivas participantes ou filiais, por acordo entre 
as respectivas comissões de trabalhadores e as associações 
sindicais, ou entre as comissões de trabalhadores se não 
houver associações sindicais;

c) No caso de haver, em território nacional, uma ou mais 
pessoas colectivas participantes ou filiais e um ou mais esta-
belecimentos de outra pessoa colectiva participante ou filial, 
por acordo entre as respectivas comissões de trabalhadores 
e as associações sindicais, devendo estas representar pelo 
menos os trabalhadores dos referidos estabelecimentos;

d) Por acordo entre as associações sindicais que, em 
conjunto, representem pelo menos dois terços dos tra-
balhadores das pessoas colectivas participantes, filiais e 
estabelecimentos existentes em território nacional;

e) Por acordo entre as associações sindicais que re-
presentem, cada uma, 5 % dos trabalhadores das pessoas 
colectivas participantes, filiais e estabelecimentos exis-
tentes em território nacional, no caso de não se verificar 
o previsto na alínea anterior.

4 — Só as associações sindicais que representem pelo 
menos 5 % dos trabalhadores das pessoas colectivas partici-
pantes, filiais e estabelecimentos existentes em território na-
cional podem participar na designação dos representantes dos 
trabalhadores, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

5 — As associações sindicais que, em conjunto, represen-
tem pelo menos 5 % dos trabalhadores das pessoas colectivas 
participantes, filiais e estabelecimentos existentes em terri-
tório nacional podem mandatar uma delas para participar na 
designação dos representantes dos trabalhadores.

6 — Os membros do grupo especial de negociação são elei-
tos por voto directo e secreto, de entre candidaturas apresentadas 
por, pelo menos, 100 ou 10 % dos trabalhadores das pessoas 
colectivas participantes, filiais e estabelecimentos interessados 
existentes em território nacional, nas seguintes situações:

a) Se não houver lugar à respectiva designação nos 
termos dos números anteriores;

b) Sempre que pelo menos um terço dos trabalhadores 
das pessoas colectivas participantes, filiais e estabeleci-
mentos o requeira.

7 — A convocação do acto eleitoral, a apresentação de 
candidaturas, as secções de voto, a votação, o apuramento 
e a publicidade do resultado da eleição, bem como o con-
trolo de legalidade da mesma, são regulados pelo regime 
aplicável ao conselho de empresa europeu.

8 — A designação ou eleição de membros do grupo 
especial de negociação deve ser acompanhada da indica-
ção do número de trabalhadores que cada um representa.

Artigo 43.º
Designação ou eleição dos membros

do conselho de trabalhadores

1 — Os membros do conselho de trabalhadores são 
designados:

a) No caso de existir, em território nacional, apenas a 
sociedade cooperativa europeia, por acordo entre a res-
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pectiva comissão de trabalhadores e as associações sin-
dicais, ou pela comissão de trabalhadores se não houver 
associações sindicais;

b) No caso de existir, em território nacional, a sociedade 
cooperativa europeia e uma ou mais filiais, por acordo entre 
as respectivas comissões de trabalhadores e as associações 
sindicais, ou entre as comissões de trabalhadores se não 
houver associações sindicais;

c) No caso de existir, em território nacional, a sociedade 
cooperativa europeia, uma ou mais filiais e um ou mais 
estabelecimentos, por acordo entre as respectivas comis-
sões de trabalhadores e as associações sindicais, devendo 
estas representar pelo menos os trabalhadores dos referidos 
estabelecimentos;

d) Por acordo entre as associações sindicais que, em 
conjunto, representem pelo menos dois terços dos traba-
lhadores da sociedade cooperativa europeia, suas filiais e 
estabelecimentos;

e) Por acordo entre as associações sindicais que repre-
sentem, cada uma, 5 % dos trabalhadores da sociedade 
cooperativa europeia, suas filiais e estabelecimentos, no 
caso de não se verificar o acordo previsto na alínea anterior.

2 — À designação dos membros do conselho de tra-
balhadores é aplicável o disposto nos n.os 2 e 3 do arti-
go anterior.

3 — Os membros do conselho de trabalhadores são 
eleitos por voto directo e secreto, de entre candidaturas 
apresentadas por, pelo menos, 100 ou 10 % dos traba-
lhadores da sociedade cooperativa europeia, suas filiais 
e estabelecimentos existentes em território nacional se 
não houver lugar à respectiva designação nos termos dos 
números anteriores.

4 — A convocação do acto eleitoral, a apresentação de 
candidaturas, as secções de voto, a votação, o apuramento 
e a publicidade do resultado da eleição, bem como o con-
trolo de legalidade da mesma, são regulados pelo regime 
aplicável ao conselho de empresa europeu.

Artigo 44.º
Designação ou eleição dos representantes dos trabalhadores 

no âmbito de um procedimento de informação e consulta

À designação ou eleição dos representantes dos traba-
lhadores no âmbito de um procedimento de informação e 
consulta é aplicável o disposto no artigo anterior.

Artigo 45.º
Designação ou eleição dos membros do órgão

de administração ou fiscalização

À designação ou eleição dos membros que representam 
os trabalhadores para os lugares do órgão de administra-
ção ou fiscalização da sociedade cooperativa europeia é 
aplicável o disposto no artigo 42.º, com as necessárias 
adaptações.

Artigo 46.º
Duração do mandato

Salvo estipulação em contrário, o mandato dos membros 
do conselho de trabalhadores e dos representantes dos tra-
balhadores no âmbito de um procedimento de informação 
e consulta tem a duração de quatro anos.

Artigo 47.º
Protecção especial dos representantes dos trabalhadores

1 — Os membros do grupo especial de negociação, do 
conselho de trabalhadores, os representantes dos traba-
lhadores no âmbito de um procedimento de informação e 
consulta e os representantes dos trabalhadores no órgão 
de administração ou fiscalização têm, em especial, direito:

a) A crédito de horas mensais para o exercício das res-
pectivas funções igual ao de membros de comissão de 
trabalhadores;

b) A crédito de tempo retribuído necessário para participar 
em reuniões com a sociedade cooperativa europeia, em reuni-
ões do órgão de administração ou fiscalização e em reuniões 
preparatórias, incluindo o tempo gasto nas deslocações;

c) A justificação de ausências no desempenho das suas 
funções que excedam o crédito de horas, nos termos previs-
tos no Código do Trabalho para os membros das estruturas 
de representação colectiva dos trabalhadores;

d) A protecção em caso de procedimento disciplinar, 
despedimento e transferência, nos termos previstos no 
Código do Trabalho para os membros das estruturas de 
representação colectiva dos trabalhadores.

2 — Os membros do grupo especial de negociação ape-
nas beneficiam do regime previsto no número anterior se 
forem trabalhadores de uma entidade participante, suas 
filiais ou estabelecimentos interessados.

3 — Não há lugar a acumulação do crédito de horas pelo 
facto de o trabalhador pertencer a mais de uma estrutura 
de representação colectiva dos trabalhadores.

4 — Os representantes dos trabalhadores que sejam 
membros do órgão de administração ou fiscalização da 
sociedade cooperativa europeia têm direito a retribuição 
dos períodos de ausência necessários ao exercício das res-
pectivas funções.

Artigo 48.º
Cálculo do número de trabalhadores

Os trabalhadores a tempo parcial são considerados para 
efeitos do cálculo do número de trabalhadores, indepen-
dentemente da duração do seu período normal de trabalho.

CAPÍTULO IV

Responsabilidade contra -ordenacional

Artigo 49.º
Regime geral

1 — O regime geral previsto nos artigos 614.º a 640.º 
do Código do Trabalho aplica -se às infracções decorrentes 
da violação da presente lei.

2 — Na aplicação da presente lei às Regiões Autónomas 
são tidas em conta as competências legais atribuídas aos 
respectivos órgãos e serviços regionais.

Artigo 50.º
Contra -ordenações em especial

1 — Constitui contra -ordenação muito grave a violação 
do artigo 6.º, do artigo 9.º, do acordo que instituir um 
conselho de trabalhadores ou um ou mais procedimentos 
de informação e consulta na parte respeitante aos direitos 
de informação e consulta e de reunião, dos n.os 1 e 3 do ar-
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tigo 20.º, dos artigos 24.º e 25.º, dos n.os 1 e 2 do artigo 26.º, 
dos n.os 1 e 2 do artigo 27.º e dos n.os 1 e 2 do artigo 38.º

2 — Constitui contra -ordenação grave a violação dos n.os 1 
e 2 do artigo 8.º, do n.º 2 do artigo 12.º, do acordo que instituir 
um conselho de trabalhadores ou um ou mais procedimentos 
de informação e consulta, na parte respeitante aos recursos 
financeiros e materiais e dos n.os 3 a 5 do artigo 27.º

3 — Constitui contra -ordenação leve a violação do n.º 1 
do artigo 19.º

Aprovada em 14 de Dezembro de 2007.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime 

Gama.
Promulgada em 1 de Fevereiro de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 1 de Fevereiro de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 29/2008
Para o cumprimento das missões que legalmente lhe 

estão atribuídas, a Força Aérea opera diversas aeronaves, 
dos mais variados tipos e em diferentes configurações, 
as quais devem apresentar uma elevada percentagem de 
operacionalidade, complementada com o grau de prontidão 
adequado à especificidade da missão a desempenhar.

Para assegurar a operacionalidade das aeronaves que 
opera e o necessário grau de prontidão, a Força Aérea 
necessita de proceder a um rigoroso planeamento dos mais 
variados factores, entre os quais se inclui o planeamento 
das acções de reparação e manutenção de tais aeronaves.

Este planeamento não pode incidir unicamente sobre 
as aeronaves enquanto tal, mas também sobre muitos dos 
seus elementos e sistemas integrantes, como sejam os 
respectivos motores, instrumentos, componentes diversos 
ou os sistemas de missão.

A actividade de manutenção de aeronaves envolve a exe-
cução das tarefas necessárias para garantir a continuidade 
da navegabilidade de célula, motores, órgãos, acessórios 
e de componentes, sobre os quais recaem limites e ou 
controlo do tempo de operação em termos de calendá-
rio, horas de funcionamento, ciclos ou de forma mista ou 
outros sobre os quais recai um qualquer tipo de controlo 
específico. Nesta actividade está ainda incluída a revisão, 
reparação, inspecção, substituição, modificação e rectifica-
ção de anomalias, a realização de modificações e upgrades 
de elevada complexidade, bem como a disponibilização de 
serviços de apoio de engenharia e controlo de qualidade, 
pelo que necessita de ser contratada a terceiros.

Acresce que a reparação e manutenção de aeronaves 
deve obedecer às indicações, vinculativas, dos fabricantes 
das mesmas, definidas nos respectivos manuais de manu-
tenção e em boletins de serviço. Por sua vez, de forma a 
garantir e salvaguardar as condições de aeronavegabilidade 
das aeronaves, os técnicos envolvidos na execução das 
variadas acções de manutenção estão sujeitos a qualifica-
ção para poderem desempenhá -las, enquanto as entidades 
envolvidas nesta actividade estão sujeitas a certificação.

O Decreto -Lei n.º 33/99, de 5 de Fevereiro, veio estabe-
lecer o regime jurídico relativo à celebração dos contratos 
abrangidos pela alínea b) do n.º 1 do artigo 296.º do Tra-
tado da União Europeia, prevendo o n.º 3 do seu artigo 4.
º que, independentemente do valor, poderá optar -se pelo 
ajuste directo para a celebração de contratos quando os 
interesses essenciais de segurança do Estado Português 
o exigir.

Por despacho dos membros do Governo competentes, 
emitido ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 33/99, de 5 de Fevereiro, considerando 
a justificação nele exarada, foi determinada a opção pelo 
ajuste directo, a realizar à OGMA — Indústria Aeronáutica 
de Portugal, S. A. (OGMA), porque possui, em território 
nacional, os recursos humanos, logísticos e técnicos ne-
cessários para assegurar a manutenção de algumas das 
aeronaves da Força Aérea, adquiridos ao longo de décadas, 
e é um agente privilegiado para garantir a protecção dos 
interesses essenciais de segurança do Estado Português 
salvaguardados pela alínea b) do n.º 1 do artigo 296.º do 
Tratado da União Europeia.

A celebração de contrato escrito global que regule de-
talhadamente as condições, jurídicas e técnicas, do forne-
cimento de serviços desta complexidade, num horizonte 
temporal alargado, afigura -se extremamente vantajosa, 
permitindo acautelar os interesses da Força Aérea e do 
Estado Português.

Nos termos dos citados normativos e na sequência das 
negociações desenvolvidas, o Comando Logístico e Ad-
ministrativo da Força Aérea (CLAFA) propôs a contrata-
ção, pelo período de três anos, de serviços de assistência 
técnica, manutenção, reparação e ou modificação de aero-
naves, seus motores e respectivos órgãos ou equipamen-
tos, componentes, sistemas e subsistemas associados, que 
venha a encomendar, pelo montante máximo global de 
€ 43 000 000, a que acresce o IVA à taxa legal em vigor.

Afigura -se, por conseguinte, obter a necessária auto-
rização da despesa inerente à celebração do contrato e 
proceder à sua adjudicação através de ajuste directo, ao 
abrigo do n.º 3 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 33/99, de 
5 de Fevereiro.

Tratando -se de despesa que dá lugar a encargo orçamen-
tal em mais de um ano económico, foi emitida, nos termos 
do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
Junho, portaria de extensão de encargos pelos Ministros 
de Estado e das Finanças e da Defesa Nacional, assinada 
em 20 de Novembro de 2007.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Autorizar, ao abrigo da alínea e) do n.º 1 do 

artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, a 
realização da despesa inerente à celebração de um contrato 
de aquisição de serviços de assistência técnica, manu-
tenção, reparação e ou modificação de aeronaves, seus 
motores e respectivos órgãos ou equipamentos, compo-
nentes, sistemas e subsistemas associados, que a Força 
Aérea venha a encomendar, pelo período de três anos, no 
montante máximo global de € 43 000 000, a que acresce 
o IVA à taxa legal em vigor.

2 — Determinar que a adjudicação seja feita por ajuste 
directo à OGMA — Indústria Aeronáutica de Portu-
gal, S. A., ao abrigo do n.º 3 do artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 33/99, de 5 de Fevereiro.
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3 — Delegar, ao abrigo do artigo 27.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de Junho, no Ministro da Defesa Nacional, 
com a faculdade de subdelegação, a competência para 
aprovar a minuta do contrato a celebrar e para representar 
o Estado na outorga do mesmo.

4 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 24 de Janeiro 
de 2008. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 

 Centro Jurídico

Declaração de Rectificação n.º 6/2008
Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 4.º do 

Decreto -Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, declara -se que a 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 188-A/2007, de 28 
de Dezembro, publicada no Diário da República, 1.ª série  
(2.º suplemento), n.º 250, de 28 de Dezembro de 2007, saiu 
com as seguintes inexactidões que assim se rectificam:

1 — No texto da cláusula 13.1 da minuta do Contrato de 
Concessão anexo à Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 188 -A/2007, de 28 de Dezembro, onde se lê:

«13 — Prazos da Concessão»

13.1 — No que respeita aos Lanços referidos no n.º 6.1 
e na alínea g) do n.º 6.2, o prazo da Concessão é de 27 
anos a contar da data da assinatura do Contrato de Con-
cessão, expirando automaticamente às 24 horas do dia em 
que ocorrer o 27.º aniversário dessa assinatura.»

deve ler -se:
«13 — Prazos da Concessão»

13.1 — No que respeita aos Lanços referidos no 
n.º 6.1 e na alínea g) do n.º 6.2, o prazo da Concessão 
é de 27 anos a contar das 24 horas do dia 1 de Janeiro 
de 2008, expirando automaticamente às 24 horas do dia 
em que ocorrer o 27.º aniversário desse dia.»

2 — No texto da cláusula 92 da minuta do Contrato de 
Concessão anexa à Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 188 -A/2007, de 28 de Dezembro, onde se lê:

«92 — Entrada em vigor

O Contrato de Concessão entrará em vigor às 24 horas 
do dia da sua assinatura, contando -se a partir dessa data 
o prazo de vigência da Concessão.»

deve ler -se:
«92 — Entrada em vigor

O Contrato de Concessão entrará em vigor às 24 horas 
do dia 1 de Janeiro de 2008, contando -se a partir desse 
dia o prazo de vigência da Concessão.»
Centro Jurídico, 13 de Fevereiro de 2008. — O Director-

-Adjunto, Pedro Delgado Alves. 

 Declaração de Rectificação n.º 7/2008
Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 4.º 

do Decreto -Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, declara -se 

que o Decreto -Lei n.º 392 -A/2007, publicado no Diário 
da República, 1.ª série (suplemento), n.º 249, de 27 de 
Dezembro de 2007, saiu com as seguintes inexactidões, 
que assim se rectificam:

1 — No texto da base 9 do anexo I, onde se lê:
«9 — Prazos da concessão

1 — No que respeita aos lanços referidos no n.º 1 e 
na alínea g) do n.º 2 da base 2, o prazo da concessão é 
de 27 anos a contar da data da assinatura do contrato de 
concessão, expirando automaticamente às 24 horas do dia 
em que ocorrer o 27.º aniversário dessa assinatura.»

deve ler -se:
«9 — Prazos da concessão

1 — No que respeita aos lanços referidos no n.º 1 e 
na alínea g) do n.º 2 da base 2, o prazo da concessão é 
de 27 anos a contar das 24 horas do dia 1 de Janeiro de 
2008, expirando automaticamente às 24 horas do dia 
em que ocorrer o 27.º aniversário desse dia.»

2 — No texto da base 88 do anexo I, onde se lê:
«88 — Entrada em vigor

O contrato de concessão entrará em vigor às 24 horas 
do dia da sua assinatura, contando -se a partir dessa data 
o prazo de vigência da concessão.»

deve ler -se:
«88 — Entrada em vigor

O contrato de concessão entrará em vigor às 24 horas 
do dia 1 de Janeiro de 2008, contando -se a partir desse dia 
o prazo de vigência da concessão.»

Centro Jurídico, 13 de Fevereiro de 2008. — O Director-
-Adjunto, Pedro Delgado Alves. 

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Portaria n.º 173/2008
de 18 de Fevereiro

Considerando que a Comissão Permanente da Orga-
nização Europeia para a Segurança da Navegação Aé-
rea (EUROCONTROL), alargada aos representantes dos 
Estados não membros desta organização que participam 
no sistema de taxas de rota, decidiu proceder à alteração 
da taxa de juros de mora prevista na Portaria n.º 50/95, 
de 20 de Janeiro, com a redacção dada pelas Portarias 

n.os 61/97, de 25 de Janeiro, 37/98, de 26 de Janeiro, 55/99, 
de 27 de Janeiro, 42/2000, de 1 de Fevereiro, 1223 -B/2000, 
de 29 de Dezembro, 1647 -B/2001, de 31 de Dezembro, 
1555 -A/2002, de 27 de Dezembro, 1423 -G/2003, de 31 de 
Dezembro, 65/2005, de 24 de Janeiro, 102/2006, de 3 de 
Fevereiro, e 109/2007, de 23 Janeiro, torna -se necessário 
proceder à alteração do disposto na referida portaria.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 5.º do Decreto-

-Lei n.º 461/88, de 14 de Dezembro:
Manda o Governo, pelo Ministro das Obras Públicas, 

Transportes e Comunicações, o seguinte:
1.º O n.º 1 do n.º 15.º da Portaria n.º 50/95, de 

20 de Janeiro (na renumeração operada pela Portaria 
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n.º 1467 -B/2001, de 31 de Dezembro), alterado pelas Por-
tarias n.os 1555 -A/2002, de 27 de Dezembro, 1423 -G/2003, 
de 31 de Dezembro, 65/2005, de 24 de Janeiro, 102/2006, 
de 3 de Fevereiro, e 109/2007, de 23 Janeiro, passa a ter 
a seguinte redacção:

«15.º — 1 — Caso qualquer factura não tenha sido 
regularizada na data do seu vencimento, o montante 
em dívida começará a vencer juros de mora à taxa de 
9,24 % ao ano.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

2.º A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de 
Janeiro de 2008.

O Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comu-
nicações, Mário Lino Soares Correia, em 25 de Janeiro 
de 2008. 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 174/2008
de 18 de Fevereiro

As alterações ao contrato colectivo de trabalho celebrado 
entre a ARESP — Associação da Restauração e Similares 
de Portugal e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da 
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de 
Portugal, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 29, de 8 de Agosto de 2007, abrangem as 
relações de trabalho entre empregadores e trabalhado-
res representados pelas associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
referidas alterações às relações de trabalho entre emprega-
dores e trabalhadores não representados pelas associações 
outorgantes, que se dediquem à mesma actividade.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve 
por base as retribuições efectivas praticadas no sector 
abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros de pes-
soal de 2005 e actualizadas de acordo com o aumento 
percentual médio das tabelas salariais das convenções 
publicadas em 2006.

Os trabalhadores a tempo completo do sector abrangido 
pela convenção, com exclusão dos aprendizes, pratican-
tes e do residual (que inclui o ignorado), são 42 199 dos 
quais 20 619 (48,9 %) auferem retribuições inferiores às da 
convenção, sendo que 12 935 (30,7 %) auferem retribui-
ções inferiores às convencionais em mais de 7 %. São as 
empresas do escalão até 10 trabalhadores que empregam o 
maior número de trabalhadores com retribuições inferiores 
às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de con-
teúdo pecuniário, como o abono para falhas em 2,5 %, o 
prémio de conhecimento de línguas em 2,6 %, o valor da 
alimentação, entre 2,3 % e 4 %, e a retribuição mínima dos 
extras, em 2,5 % e 2,6 %. Não se dispõe de dados estatís-
ticos que permitam avaliar o impacte destas prestações. 
Atendendo ao valor da actualização e porque estas pres-
tações foram objecto de extensões anteriores, justifica -se 
incluí -las na extensão.

As retribuições previstas no anexo I, relativas aos ní-
veis I, II e III são inferiores à retribuição mínima mensal 

garantida 2008, sendo, ainda, as retribuições dos níveis I 
e II inferiores à retribuição mínima mensal garantida para 
2007. No entanto, a retribuição mínima mensal garantida 
pode ser objecto de reduções relacionadas com o traba-
lhador, de acordo com o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, 
de 29 de Julho. Deste modo, as referidas retribuições da 
tabela salarial apenas são objecto de extensão para abranger 
situações em que a retribuição mínima mensal garantida 
resultante da redução seja inferior àquelas.

Na área da convenção, as actividades abrangidas são, 
também, reguladas por outras convenções colectivas de 
trabalho celebradas pela UNIHSNOR Portugal — União 
das Empresas de Hotelaria, de Restauração e de Turismo 
de Portugal, pela HRCENTRO — Associação dos Indus-
triais de Hotelaria e Restauração do Centro e pela AIH-
SA — Associação dos Industriais Hoteleiros e Similares 
do Algarve pelo que é conveniente assegurar, na medida 
do possível, a uniformização do estatuto laboral em cada 
empresa. Assim, à semelhança das extensões anteriores, a 
convenção é estendida nos distritos de Beja, Évora, Lisboa, 
Portalegre, Setúbal e Santarém, com excepção dos con-
celhos de Mação e Ourém, às relações de trabalho entre 
empregadores não filiados nas referidas associações de 
empregadores e, no território do continente, às relações 
de trabalho entre empregadores filiados na associação de 
empregadores outorgante e trabalhadores ao seu serviço 
não filiados nos sindicatos inscritos nas federações sindi-
cais outorgantes. Por outro lado, a actividade de cantinas, 
refeitórios e fábricas de refeições é abrangida por outra 
convenção colectiva de trabalho, igualmente outorgada 
pela ARESP, pelo que a mesma, a exemplo das extensões 
anteriores, é excluída da presente extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura para 
as tabelas salariais retroactividade idêntica à da convenção.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 45, de 8 de Dezembro 
de 2007, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das altera-
ções do contrato colectivo de trabalho celebrado entre 
a ARESP — Associação da Restauração e Similares de 
Portugal e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da 
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de 
Portugal, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 29, de 8 de Agosto de 2007, são estendidas 
nos seguintes termos:

a) Nos distritos de Beja, Évora, Lisboa, Portalegre, Se-
túbal e Santarém, com excepção dos concelhos de Mação 
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e Ourém, às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante que 
exerçam a actividade económica abrangida pela convenção 
e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais nela previstas;

b) No território do continente, às relações de trabalho 
entre empregadores filiados na associação de emprega-
dores outorgante que prossigam a actividade referida na 
alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das profis-
sões e categorias profissionais previstas na convenção não 
representados pela associação sindical outorgante.

2 — As retribuições previstas no anexo I relativas aos 
níveis I, II e III apenas são objecto de extensão em situações 
em que sejam superiores à retribuição mínima mensal 
garantida resultante da redução relacionada com o traba-
lhador, de acordo com o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, 
de 29 de Julho.

3 — A presente portaria não se aplica a cantinas, refei-
tórios e fábricas de refeições.

4 — A extensão determinada na alínea a) do n.º 1 não 
se aplica aos empregadores filiados na UNIHSNOR Portu-
gal — União das Empresas de Hotelaria, de Restauração e 
de Turismo de Portugal e na HRCENTRO — Associação 
dos Industriais de Hotelaria e Restauração do Centro.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais produzem efeitos desde 1 de 

Janeiro de 2007.
3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 

ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 4 de Fevereiro de 
2008. 

 Portaria n.º 175/2008
de 18 de Fevereiro

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre a 
ANTRAL — Associação Nacional dos Transportadores 
Rodoviários em Automóveis Ligeiros e a FESTRU — Fe-
deração dos Sindicatos de Transportes Rodoviários e Ur-
banos, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 29, de 8 de Agosto de 2007, abrangem as 
relações de trabalho entre empregadores que exerçam a 
actividade de transporte ocasional de passageiros em via-
turas ligeiras (táxis e letra A) e trabalhadores ao seu serviço 
representados pelas associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
alterações referidas a todos os empregadores que prossigam 
a actividade abrangida pela convenção e aos trabalhadores 
ao seu serviço da categoria profissional prevista. A con-
venção actualiza a tabela salarial. O estudo de avaliação 
do impacte da extensão da tabela salarial teve por base 
as retribuições efectivas praticadas no sector abrangido 
pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal de 
2005 e actualizadas de acordo com o aumento percentual 
médio das tabelas salariais das convenções publicadas 
em 2006.

Os trabalhadores a tempo completo do sector abrangido 
pela convenção, com exclusão dos aprendizes, praticantes 
e do residual (que inclui o ignorado), são 3209, dos quais 
2880 (89,7 %) auferem retribuições inferiores às da con-
venção, sendo que 1096 (34,2 %) auferem retribuições 
inferiores às convencionais em mais de 7,3 %. São as 
empresas do escalão até 10 trabalhadores que empregam o 
maior número de trabalhadores com retribuições inferiores 
às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de con-
teúdo pecuniário, como os subsídios de refeição devidos 
em caso de deslocação, em 3,8 % e 5,4 % e as compensa-
ções por trabalho realizado dentro e fora do País em 3,7 %. 
Não se dispõe de dados estatísticos que permitam avaliar 
o impacte destas prestações. Considerando a finalidade 
da extensão e que as mesmas foram objecto de extensões 
anteriores, justifica -se incluí -las na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido pela convenção, a ex-
tensão assegura para a tabela salarial e para as cláusulas 
de conteúdo pecuniário retroactividade idêntica à da con-
venção. No entanto, as compensações previstas no n.º 1 
da cláusula 37.ª, «Refeições», não são objecto de retroac-
tividade uma vez que se destinam a compensar despesas 
já feitas para assegurar a prestação do trabalho.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 45, de 8 de 
Dezembro de 2007, ao qual não foi deduzida oposição por 
parte dos interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

As condições de trabalho constantes das alterações do 
contrato colectivo de trabalho entre a ANTRAL — As-
sociação Nacional dos Transportadores Rodoviários em 
Automóveis Ligeiros e a FESTRU —Federação dos Sin-
dicatos de Transportes Rodoviários e Urbanos, publica-
das no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 29, 
de 8 de Agosto de 2007, são estendidas, no território do 
continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filia-
dos na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a actividade de transporte ocasional de passageiros em 
viaturas ligeiras de aluguer (táxis e letra A) e trabalhadores 
ao seu serviço da profissão prevista na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores que exer-
çam a actividade económica referida na alínea anterior 
filiados na associação de empregadores outorgante e traba-
lhadores ao seu serviço da profissão prevista na convenção 
não representados pela associação sindical outorgante.
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Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e as cláusulas de conteúdo pe-

cuniário, à excepção do n.º 1 da cláusula 37.ª, produzem 
efeitos desde 1 de Janeiro de 2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 4 de Fevereiro de 
2008. 

 Portaria n.º 176/2008
de 18 de Fevereiro

A alteração do contrato colectivo de trabalho entre a 
ANIA — Associação Nacional dos Industriais de Arroz 
e outras e a FETESE — Federação dos Sindicatos dos 
Trabalhadores de Serviços e outros (administrativos), pu-
blicada no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 27, 
de 22 de Julho de 2007, abrange as relações de trabalho 
entre empregadores das indústrias de arroz, de alimentos 
compostos para animais e de moagem e trabalhadores 
administrativos e fogueiros ao seu serviço, uns e outros 
representados pelas associações que a outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão da 
alteração salarial a todas as empresas da mesma área e 
âmbito não representadas pelas associações de empre-
gadores outorgantes da convenção, bem como a todos os 
trabalhadores ao seu serviço representados pelas associa-
ções sindicais outorgantes.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve 
por base as retribuições efectivas praticadas nos secto-
res abrangidos pela convenção, apuradas pelos quadros 
de pessoal de 2005 e actualizadas com base no aumento 
percentual médio das tabelas salariais das convenções 
publicadas em 2006. Os trabalhadores a tempo completo 
dos sectores abrangidos pela convenção, com exclusão dos 
praticantes, aprendizes e do residual (que inclui o igno-
rado), são 502, dos quais 17,9 % (90) auferem retribuições 
inferiores às convencionais, sendo que 8 % (40) auferem 
retribuições inferiores às da convenção em mais de 6,4 %. 
São as pequenas e médias empresas que empregam o maior 
número de trabalhadores com retribuições inferiores às 
convencionais.

O nível X da tabela salarial constante do anexo III da 
convenção consagra uma retribuição inferior à retribui-
ção mínima mensal garantida para 2008. No entanto, a 
retribuição mínima mensal garantida pode ser objecto de 
reduções relacionadas com o trabalhador, de acordo com 
o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho. Deste 
modo, a referida retribuição apenas é objecto de extensão 
para abranger situações em que a retribuição mínima men-
sal garantida resultante da redução seja inferior àquela.

A convenção exclui da sua aplicação as empresas de 
moagem sediadas nos distritos de Aveiro e Porto, em vir-
tude de as mesmas se encontrarem abrangidas por regula-
mentação colectiva específica, mantendo -se tal exclusão 
no texto da portaria.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as em-
presas dos sectores de actividade abrangidos, a extensão 
assegura para a tabela salarial retroactividade idêntica à 
da convenção.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos 
trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as 
condições de concorrência entre empresas dos mesmos 
sectores.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 45, de 8 de Dezembro de 2007, ao 
qual não foi deduzida oposição por parte dos interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes da alteração 

do contrato colectivo de trabalho entre a ANIA — Asso-
ciação Nacional dos Industriais de Arroz e outras e a FE-
TESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores de 
Serviços e outros (administrativos e fogueiros), publicada 
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 27, de 22 
de Julho de 2007, são estendidas, no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filia-
dos nas associações de empregadores outorgantes que se 
dediquem às indústrias de arroz, de alimentos compostos 
para animais e de moagem e trabalhadores ao seu serviço, 
das profissões e categorias profissionais nela previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores que exer-
çam as actividades económicas referidas na alínea anterior 
filiados nas associações de empregadores outorgantes e 
trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção, não representados 
pelas associações sindicais outorgantes.

2 — O disposto no número anterior não é aplicável às 
relações de trabalho entre empresas de moagem sediadas nos 
distritos de Aveiro e Porto e trabalhadores ao seu serviço.

3 — A retribuição do nível X da tabela salarial apenas 
é objecto de extensão em situações em que seja superior 
à retribuição mínima mensal garantida resultante de re-
dução relacionada com o trabalhador, de acordo com o 
artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial produz efeitos a partir de 1 de 

Janeiro de 2007.
3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 

ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de cinco.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 4 de Fevereiro de 2008. 
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 Portaria n.º 177/2008
de 18 de Fevereiro

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre 
a Associação do Comércio e Serviços do Distrito de Se-
túbal e outra e o CESP — Sindicato dos Trabalhadores 
do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal e outro, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, 
n.º 29, de 8 de Agosto de 2007, abrangem as relações de 
trabalho entre empregadores que, no distrito de Setúbal, se 
dediquem ao comércio e à prestação de serviços e traba-
lhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas 
associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
alterações referidas a todos os trabalhadores das profis-
sões e categorias previstas e a todas as empresas que se 
dediquem à actividade do comércio e serviços no distrito 
de Setúbal.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas no sector abran-
gido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2005 e actualizadas com base no aumento percentual 
médio verificado nas tabelas salariais das convenções pu-
blicadas em 2006.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com ex-
clusão dos aprendizes e praticantes, são cerca de 8261, dos 
quais 5293 (64,1 %) auferem retribuições inferiores às da 
convenção, sendo de 2582 (31,3 %) auferem retribuições 
inferiores às convencionais em mais de 7,1 %. São as em-
presas do escalão até 10 trabalhadores que empregam o 
maior número de trabalhadores com retribuições inferiores 
às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de na-
tureza pecuniária, como o abono para falhas, em 5,6 % e 
algumas ajudas de custo nas deslocações, em 3 %. Consi-
derando a finalidade da extensão e que as mesmas pres-
tações foram objecto de extensões anteriores, justifica -se 
incluí -las na extensão.

As retribuições previstas no anexo III, relativas aos ní-
veis I, II, III, IV, V e VI são inferiores à retribuição mínima 
mensal garantida para o ano de 2008. No entanto, a re-
tribuição mínima mensal garantida pode ser objecto de 
reduções relacionadas com o trabalhador, de acordo com 
o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho. Deste 
modo, as referidas retribuições da tabela salarial apenas 
são objecto de extensão para abranger situações em que a 
retribuição mínima mensal garantida resultante da redução 
seja inferior àquelas.

A convenção abrange a actividade de cabeleireiro e ins-
titutos de beleza. Contudo, existindo convenção colectiva 
de trabalho celebrada por outra associação de empregado-
res, que representa ao nível nacional esta actividade e que 
outorga convenções cujas extensões se aplicam ao distrito 
de Setúbal, a presente extensão abrange apenas as empresas 
filiadas nas associações de empregadores outorgantes e os 
trabalhadores ao seu serviço, das categorias profissionais 
previstas na convenção, não representados pelas associa-
ções sindicais outorgantes.

As extensões anteriores desta convenção não abrange-
ram as relações de trabalho tituladas por empregadores 
que exerciam a actividade económica em estabelecimen-
tos qualificados como unidades comerciais de dimensão 
relevante, regulados pelo Decreto -Lei n.º 218/97, de 20 de 

Agosto, que, entretanto, foi revogado pela Lei n.º 12/2004, 
de 30 de Março.

Considera -se conveniente manter a distinção entre pe-
queno/médio comércio a retalho e a grande distribuição, 
nos termos seguidos pelas extensões anteriores, pelo que 
a extensão das alterações da convenção não abrange as 
empresas não filiadas nas associações de empregadores 
outorgantes, desde que se verifique uma das seguintes 
condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dispo-
nham de uma área de venda contínua de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 2000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, disponham 
de uma área de venda contínua igual ou superior a 4000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma 
área de venda acumulada de comércio a retalho alimentar 
igual ou superior a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, pertencentes 
a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma área 
de venda acumulada igual ou superior a 25 000 m2.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido pela convenção, a exten-
são assegura, para a tabela salarial e para as cláusulas de 
conteúdo pecuniário, retroactividade igual à da convenção. 
No entanto, as compensações das despesas de deslocação 
previstas no n.º 3 da cláusula 18.ª, indexadas à tabela sa-
larial, não são objecto de retroactividade, uma vez que se 
destinam a compensar despesas já feitas para assegurar a 
prestação do trabalho.

A extensão das alterações da convenção tem, no plano 
social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de 
trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas 
do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 45, de 8 de Dezembro 
de 2007, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das alterações 

do CCT entre a Associação do Comércio e Serviços do 
Distrito de Setúbal e outra e o CESP — Sindicato dos 
Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de 
Portugal e outro, publicadas no Boletim do Trabalho e 
Emprego, 1.ª série, n.º 29, de 8 de Agosto de 2007, são 
estendidas, no distrito de Setúbal:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados nas associações de empregadores outorgantes que 
exerçam as actividades económicas abrangidas pela con-
venção, com excepção dos empregadores que se dedicam 
à actividade de serviços pessoais de penteado e estética e 
trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
nas associações de empregadores outorgantes que exerçam 
as actividades económicas abrangidas pela convenção e 
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trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais nela previstas não representados pelas asso-
ciações sindicais outorgantes.

2 — A presente extensão não se aplica a empresas não fi-
liadas nas associações de empregadores outorgantes desde 
que se verifique uma das seguintes condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dispo-
nham de uma área de venda contínua de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 2000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, disponham 
de uma área de venda contínua igual ou superior a 4000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma 
área de venda acumulada de comércio a retalho alimentar 
igual ou superior a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, pertencentes 
a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma área 
de venda acumulada igual ou superior a 25 000 m2.

3 — As retribuições previstas no anexo III, relativas aos 
níveis I, II, III, IV, V e VI, apenas são objecto de extensão 
em situações em que sejam superiores à retribuição mí-
nima mensal garantida resultante da redução relacionada 
com o trabalhador, de acordo com o artigo 209.º da Lei 
n.º 35/2004, de 29 de Julho.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia pos-
terior à sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e os valores das cláusulas de con-
teúdo pecuniário, à excepção do n.º 3 da cláusula 18.ª, 
relativa a despesas de deslocação, produzem efeitos desde 
1 de Janeiro de 2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de cinco.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 4 de Fevereiro de 
2008. 

 Portaria n.º 178/2008
de 18 de Fevereiro

O contrato colectivo de trabalho entre a Associação dos 
Agricultores do Concelho de Vila Real e a FESAHT — Fe-
deração dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Be-
bidas, Hotelaria e Turismo de Portugal, publicado no Bo-
letim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 27, de 22 de 
Julho de 2007, abrange as relações de trabalho entre os 
empregadores que no concelho de Vila Real se dediquem 
à actividade agrícola, pecuária, exploração silvícola ou 
florestal e cinegética e actividades conexas e os que se 
dediquem exclusivamente à avicultura e os trabalhadores 
ao seu serviço, uns e outros, representados pelas associa-
ções que o outorgaram.

A associação sindical outorgante requereu a extensão da 
convenção referida às relações de trabalho entre emprega-
dores e trabalhadores não representados pelas associações 

outorgantes que na respectiva área e âmbito se dediquem 
à mesma actividade.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas no sector abran-
gido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2005 e actualizadas de acordo com o aumento percen-
tual médio ponderado registado pelas tabelas salariais das 
convenções publicadas em 2006.

Os trabalhadores a tempo completo deste sector, com 
exclusão dos aprendizes, praticantes e do residual (que 
inclui o ignorado), são 37, dos quais 34 (91,1 %) auferem 
retribuições inferiores às convencionais, sendo que 29 
(78,4 %) auferem retribuições inferiores às da convenção 
em mais de 7,1 %. São as empresas do escalão até 10 traba-
lhadores que empregam o maior número de trabalhadores 
com retribuições inferiores às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de con-
teúdo pecuniário como as diuturnidades, em 3,1 % e o 
subsídio de refeição, em 4 %. Não se dispõe de dados 
estatísticos que permitam avaliar o impacte destas pres-
tações. Considerando a finalidade da extensão e que as 
mesmas prestações foram objecto de extensões anteriores, 
justifica -se incluí -las na extensão.

Atendendo a que a convenção regula diversas condições 
de trabalho, procede -se à ressalva genérica de cláusulas 
contrárias a normas legais imperativas.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empre-
sas do sector de actividade abrangido pela convenção, a 
extensão assegura para a tabela salarial e para as cláusu-
las de conteúdo pecuniário, retroactividade idêntica à da 
convenção.

A extensão das alterações da convenção tem, no plano 
social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de 
trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas 
do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 45, de 8 de 
Dezembro de 2007, ao qual não foi deduzida oposição por 
parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º do Código do 

Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e 
da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes do contrato 
colectivo de trabalho entre a Associação dos Agricultores 
do Concelho de Vila Real e a FESAHT — Federação dos 
Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria 
e Turismo de Portugal publicado no Boletim do Trabalho 
e Emprego, 1.ª série, n.º 27, de 22 de Julho de 2007, são 
estendidas, no concelho de Vila Real:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filia-
dos na associação de empregadores outorgante que se dedi-
quem à actividade agrícola, pecuária, exploração silvícola 
ou florestal e cinegética e actividades conexas e os que se 
dediquem exclusivamente à avicultura e os trabalhadores 
ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
nele previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
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a actividade económica referida na alínea anterior e tra-
balhadores ao seu serviço das profissões e categorias pro-
fissionais previstas na convenção, não representados pela 
associação sindical outorgante.

2 — Não são objecto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 
a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e as cláusulas de conteúdo pecu-
niário produzem efeitos desde 1 de Junho de 2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de três.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 4 de Fevereiro de 
2008. 

 Portaria n.º 179/2008
de 18 de Fevereiro

As alterações dos contratos colectivos de trabalho en-
tre a UNIHSNOR Portugal — União das Empresas de 
Hotelaria, de Restauração e de Turismo de Portugal e a 
FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, Ali-
mentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e entre 
a mesma associação de empregadores e a FETESE — Fe-
deração dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, 
n.º 28, de 29 de Julho de 2007, abrangem as relações de 
trabalho entre empregadores e trabalhadores ao seu serviço 
representados pelas associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
referidas alterações às relações de trabalho entre emprega-
dores e trabalhadores não representados pelas associações 
outorgantes, que se dediquem à mesma actividade.

Não foi possível proceder ao estudo de avaliação de im-
pacte da extensão das tabelas salariais, nomeadamente, por 
as retribuições convencionais a considerar não permitirem 
o cálculo dos acréscimos verificados. Contudo, com base 
no apuramento dos quadros de pessoal de 2004, verificou-
-se que no sector abrangido pelas convenções existem 
34 216 trabalhadores a tempo completo, com exclusão do 
residual (que inclui o ignorado).

As convenções actualizam, ainda, outras prestações de 
conteúdo pecuniário como o valor pecuniário da alimen-
tação, entre 0,9 % e 20,2 %, as diuturnidades, em 1,8 %, e 
o prémio de conhecimento de línguas, em 3,1 %. Não se 
dispõe de dados estatísticos que permitam avaliar o impacte 
destas prestações. Considerando a finalidade da extensão 
e que as mesmas prestações foram objecto de extensões 
anteriores, justifica -se incluí -las na extensão.

As retribuições dos níveis I e II, dos grupos A, B e C das 
tabelas salariais das convenções são inferiores à retribuição 
mínima mensal garantida para 2008, sendo, ainda, as retri-
buições do nível I inferiores à retribuição mínima mensal 
garantida para 2007. No entanto, a retribuição mínima 
mensal garantida pode ser objecto de reduções relaciona-
das com o trabalhador, de acordo com o artigo 209.º da 

Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho. Deste modo, as referidas 
retribuições das tabelas salariais apenas são objecto de 
extensão para abranger situações em que a retribuição 
mínima mensal garantida resultante da redução seja in-
ferior àquelas.

Na área da convenção, as actividades abrangidas são, 
também, reguladas por outras convenções colectivas de 
trabalho, celebradas pela ARESP — Associação da Res-
tauração e Similares de Portugal, pela HRCENTRO — As-
sociação dos Industriais de Hotelaria e Restauração do 
Centro, pela AHP — Associação dos Hotéis de Portugal, 
pela ACIP — Associação do Comércio e Indústria de Pa-
nificação, pela AIPAN — Associação dos Industrias de 
Panificação, Pastelaria e Similares do Norte, pela Associa-
ção dos Industriais de Panificação de Lisboa, pela ANCI-
PA — Associação Nacional de Comerciantes e Industriais 
de Produtos Alimentares e pela ARNICA — Associação 
Regional do Norte da Indústria e Comércio Alimentar, pelo 
que é conveniente assegurar, na medida do possível, a uni-
formização do estatuto laboral em cada empresa. Por outro 
lado, a associação de empregadores outorgante «assume 
a continuidade associativa da União das Associações de 
Hotelaria e Restauração do Norte de Portugal, da Associa-
ção dos Hotéis do Norte de Portugal, da Associação dos 
Restaurantes, Cafés e Similares do Norte de Portugal, da 
Associação das Pastelarias, Casas de Chá e Similares do 
Norte de Portugal e da Associação das Pensões do Norte de 
Portugal», de acordo com o n.º 2 do artigo 1.º dos estatutos, 
publicados no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, 
n.º 12, de 29 de Março de 2006. Assim, e a exemplo das 
extensões anteriores das convenções colectivas de trabalho 
celebradas pela UNIHSNOR — União das Associações 
da Hotelaria e Restauração do Norte de Portugal e da 
extensão dos CCT UNIHSNOR Portugal — União das 
Empresas de Hotelaria, de Restauração e de Turismo de 
Portugal de 2006, a convenção é estendida nos distritos 
de Aveiro, Braga, Bragança, Porto, Viana do Castelo, Vila 
Real e Viseu, às relações de trabalho entre empregadores 
não filiados nas referidas associações de empregadores e, 
no território do continente, às relações de trabalho entre 
empregadores filiados na associação de empregadores 
outorgante e trabalhadores ao seu serviço não filiados nos 
sindicatos inscritos nas federações sindicais outorgantes.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura 
uma retroactividade das tabelas salariais e das cláusulas 
de conteúdo pecuniário idêntica à das convenções.

Tendo em consideração que não é viável proceder à 
verificação objectiva da representatividade das associa-
ções outorgantes e, ainda, que os regimes das referidas 
convenções são substancialmente idênticos, procede -se à 
respectiva extensão conjunta.

A extensão das convenções tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Embora as convenções tenham área nacional, a extensão 
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 45, de 8 de Dezembro 
de 2007, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.
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Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações 
dos contratos colectivos de trabalho entre a UNIHSNOR 
Portugal — União das Empresas de Hotelaria, de Restau-
ração e de Turismo de Portugal e a FESAHT — Federação 
dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Ho-
telaria e Turismo de Portugal e entre a mesma associação 
de empregadores e a FETESE — Federação dos Sindicatos 
dos Trabalhadores de Serviços, publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 28, de 29 de Julho de 
2007, são estendidas:

a) Nos distritos de Aveiro, Braga, Bragança, Porto, 
Viana do Castelo, Vila Real e Viseu às relações de tra-
balho entre empregadores não filiados na associação 
de empregadores outorgante que exerçam a actividade 
económica abrangida pelas convenções e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
nelas previstas;

b) No território do continente, às relações de trabalho 
entre empregadores filiados na associação de emprega-
dores outorgante que exerçam a actividade económica 
referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, 
das profissões e categorias profissionais previstas nas con-
venções, não representados pelas associações sindicais 
outorgantes.

2 — A extensão determinada na alínea a) do número an-
terior não se aplica às empresas filiadas na ARESP — As-
sociação da Restauração e Similares de Portugal, na 
AHP — Associação dos Hotéis de Portugal e na HR-
CENTRO — Associação dos Industriais de Hotelaria e 
Restauração do Centro, nem às relações de trabalho entre 
empregadores que explorem em regime de concessão e 
com fins lucrativos cantinas e refeitórios e os que se dedi-
quem ao fabrico de refeições a servir fora das respectivas 
instalações, nem aos empregadores que se dediquem ao 
fabrico de pastelaria, padaria e geladaria e trabalhadores 
ao seu serviço.

3 — As retribuições dos níveis I e II, dos grupos A, 
B e C das tabelas salariais das convenções apenas são 
objecto de extensão em situações em que sejam superio-
res à retribuição mínima mensal garantida resultante da 
redução relacionada com o trabalhador, de acordo com o 
artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 
a sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas salariais e as cláusulas de conteúdo 
pecuniário produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade po-
dem ser satisfeitos em prestações mensais de igual va-
lor, com início no mês seguinte ao da entrada em vigor 
da presente portaria, correspondendo cada prestação a 
dois meses de retroactividade ou fracção até ao limite 
de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 4 de Fevereiro de 
2008. 

 Portaria n.º 180/2008
de 18 de Fevereiro

As alterações do contrato colectivo de trabalho cele-
brado entre a Associação dos Industriais de Panificação 
de Lisboa e a FETESE — Federação dos Sindicatos dos 
Trabalhadores de Serviços (administrativos), publicadas 
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 23, de 
22 de Junho de 2007, abrangem as relações de trabalho 
entre empregadores e trabalhadores representados pelas 
associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
alterações referidas às relações de trabalho entre empre-
gadores não representados pela associação outorgante que 
se dediquem à mesma actividade nos distritos de Braga, 
Évora, Faro, Leiria, Lisboa, Santarém, Setúbal, Porto e 
Viana do Castelo e trabalhadores representados pelas as-
sociações sindicais outorgantes.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas nos sectores abran-
gidos pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2005 e actualizadas com base no aumento percentual 
médio das tabelas salariais das convenções publicadas nos 
anos intermédios. Os trabalhadores a tempo completo dos 
sectores abrangidos pela convenção, com exclusão dos 
praticantes e dos aprendizes, são 240, dos quais 35 (14,6 %) 
auferem retribuições inferiores às convencionais, sendo 
que 27 (11,3 %) auferem retribuições até 5,9 % inferiores às 
convencionais e 8 (3,3 %) auferem retribuições inferiores 
em mais de 7,9 % às da convenção. São as empresas dos 
escalões entre 21 e 200 trabalhadores que empregam o 
maior número de trabalhadores com retribuições inferiores 
às da tabela salarial da convenção.

As alterações da convenção actualizam outras prestações 
de conteúdo pecuniário, nomeadamente as diuturnidades, 
em 3,3 %, o subsídio de refeição, em 5,6 % e o abono para 
falhas, em 2,9 %. Não se dispõe de dados estatísticos que 
permitam avaliar o impacte destas prestações. Conside-
rando a finalidade da extensão e que as mesmas prestações 
foram objecto de extensões anteriores, justifica -se incluí-
-las na extensão.

As retribuições dos grupos VII a X da tabela salarial 
(anexo III) são inferiores à retribuição mínima mensal ga-
rantida para 2008, sendo, ainda, a retribuição do grupo 
VII da mesma tabela inferior à retribuição mínima mensal 
garantida para 2007. No entanto, a retribuição mínima 
mensal garantida pode ser objecto de reduções relaciona-
das com o trabalhador, de acordo com o artigo 209.º da 
Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho. Deste modo, as referidas 
retribuições apenas são objecto de extensão para abranger 
situações em que a retribuição mínima mensal garantida 
resultante da redução seja inferior àquelas.

Os distritos de Leiria, Lisboa, Santarém e Setúbal en-
contram -se igualmente abrangidos pelos contratos colecti-
vos de trabalho com o mesmo âmbito sectorial e profissio-
nal celebrados entre a ACIP — Associação do Comércio 
e da Indústria de Panificação, Pastelaria e Similares e, 
respectivamente, a FEPCES — Federação Portuguesa dos 
Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços, a FETE-
SE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores de Ser-
viços e, quanto a alguns concelhos dos distritos de Leiria e 
Santarém pelo contrato colectivo de trabalho entre a mesma 
associação de empregadores e o SITESC — Sindicato 
dos Trabalhadores de Escritório, Serviços e Comércio, e 
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respectivas extensões, razão pela qual a presente extensão 
excluirá do seu âmbito, como habitualmente, as relações 
de trabalho entre empresas filiadas naquela associação de 
empregadores e trabalhadores ao seu serviço.

Por outro lado, em 2004 as alterações desta convenção 
passaram a aplicar -se também nos distritos de Braga, Porto 
e Viana do Castelo e, em 2006, nos distritos de Évora e 
Faro. Considerando que estes distritos se encontram já 
abrangidos pelos contratos colectivos de trabalho com 
o mesmo âmbito sectorial e profissional celebrados pela 
AIPAN — Associação dos Industriais de Panificação, Pas-
telaria e Similares do Norte e pela ASIMPALA — Asso-
ciação dos Industriais de Panificação do Alto Alentejo e 
outra, a presente extensão, naqueles distritos, apenas será 
aplicável às relações de trabalho estabelecidas entre em-
presas filiadas na associação de empregadores outorgante 
da convenção e trabalhadores ao seu serviço.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as em-
presas do sector de actividade abrangido pela convenção, 
a extensão assegura para as tabelas salariais e para as 
cláusulas de conteúdo pecuniário retroactividade idêntica 
à da convenção.

A extensão das alterações da convenção tem, no plano 
social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de 
trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas 
do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 45, de 8 de Dezembro 
de 2007, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações 
do contrato colectivo de trabalho entre a Associação dos 
Industriais de Panificação de Lisboa e a FETESE — Fe-
deração dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços 
(administrativos), publicadas no Boletim do Trabalho e 
Emprego, 1.ª série, n.º 23, de 22 de Junho de 2007, são 
estendidas:

a) Nos distritos de Leiria, Lisboa, Santarém e Setúbal, 
às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante da convenção 
que exerçam a actividade da indústria e comércio de pa-
nificação e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e 
categorias profissionais nelas previstas;

b) Nos distritos de Braga, Évora, Faro, Leiria, Lisboa, 
Santarém, Setúbal, Porto e Viana do Castelo, às relações 
de trabalho entre empregadores filiados na associação de 
empregadores outorgante que exerçam a actividade referida 
na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das profis-
sões e categorias profissionais previstas na convenção, não 
representados pelas associações sindicais signatárias.

2 — A presente portaria não é aplicável às relações de 
trabalho entre empresas filiadas na ACIP — Associação 
do Comércio e da Indústria de Panificação, Pastelaria e 
Similares e trabalhadores ao seu serviço.

3 — As retribuições da tabela salarial inferiores à retri-
buição mínima mensal garantida apenas são objecto de ex-
tensão em situações em que sejam superiores à retribuição 
mínima mensal garantida resultante de redução relacionada 
com o trabalhador, de acordo com o artigo 209.º da Lei 
n.º 35/2004, de 29 de Julho.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e os valores das cláusulas de conte-

údo pecuniário produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2007.
3 — Os encargos resultantes da retroactividade poderão 

ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 4 de Fevereiro de 2008. 

 Portaria n.º 181/2008
de 18 de Fevereiro

O contrato colectivo de trabalho entre a ANCIPA — As-
sociação Nacional de Comerciantes e Industriais de Produ-
tos Alimentares e a FESAHT — Federação dos Sindicatos 
da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo 
de Portugal e outros, publicado no Boletim do Trabalho 
e Emprego, 1.ª série, n.º 30, de 15 de Agosto de 2007, 
abrange as relações de trabalho entre empregadores que 
se dediquem à transformação de produtos hortifrutícolas, 
à excepção do tomate, e trabalhadores ao seu serviço, uns 
e outros representados pelas associações que o outorga-
ram.

A associação sindical outorgante requereu a sua extensão 
aos empregadores que prossigam a actividade abrangida 
não filiados na associação de empregadores outorgante e 
aos trabalhadores ao seu serviço das mesmas profissões e 
categorias profissionais.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas no sector abran-
gido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2005 e actualizadas com base no aumento percentual 
médio das tabelas salariais das convenções publicadas 
em 2006.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com ex-
clusão de aprendizes, praticantes e do residual (que inclui 
o ignorado), são cerca de 769, dos quais 316 (41,1 %) 
auferem retribuições inferiores às da tabela salarial da 
convenção, sendo que 53 (6,9 %) auferem retribuições in-
feriores às convencionais em mais de 7 %. São as empresas 
do escalão entre 51 e 200 trabalhadores que empregam o 
maior número de trabalhadores com retribuições inferiores 
às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de con-
teúdo pecuniário como o abono para falhas em 3,5 %, o 
subsídio de alimentação em 3 % e as prestações dos traba-
lhadores em caso de deslocação entre 2,8 % e 3,6 %. Não se 
dispõe de dados estatísticos que permitam avaliar o impacte 
destas prestações. Considerando a finalidade da extensão 
e que as mesmas prestações foram objecto de extensões 
anteriores, justifica -se incluí -las na extensão.
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A tabela salarial da convenção contém retribuições in-
feriores à retribuição mínima mensal garantida para 2008. 
No entanto, a retribuição mínima mensal garantida pode 
ser objecto de reduções relacionadas com o trabalhador, 
de acordo com o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de 
Julho. Deste modo, as referidas retribuições apenas são 
objecto de extensão para abranger situações em que a re-
tribuição mínima mensal garantida resultante da redução 
seja inferior àquelas.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos trabalha-
dores e as condições de concorrência entre as empresas do 
sector de actividade abrangido pela convenção, a extensão 
assegura para a tabela salarial e para as cláusulas de conte-
údo pecuniário retroactividade idêntica à da convenção. No 
entanto, as alíneas a) e b) do n.º 1 da cláusula 65.ª, «Direi-
tos dos trabalhadores nas deslocações», são excluídas da 
retroactividade por respeitarem a despesas já efectuadas 
para assegurar a prestação do trabalho.

Atendendo a que a convenção regula diversas condições 
de trabalho, procede -se à ressalva genérica de cláusulas 
contrárias a normas legais imperativas.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 45, de 8 de Dezembro 
de 2007, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes do contrato co-
lectivo de trabalho entre a ANCIPA — Associação Nacio-
nal de Comerciantes e Industriais de Produtos Alimentares 
e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 
e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 30, de 15 de Agosto de 2007, são estendidas, 
no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgante que se 
dediquem à transformação de produtos hortífrutícolas, à 
excepção do tomate, e trabalhadores ao seu serviço das 
profissões e categorias profissionais nele previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam a 
actividade económica referida na alínea anterior e traba-
lhadores ao seu serviço, das profissões e categorias pro-
fissionais previstas na convenção, não representados pelas 
associações sindicais outorgantes.

2 — As retribuições da tabela salarial inferiores à re-
tribuição mínima mensal garantida para 2008 apenas são 
objecto de extensão em situações em que sejam superio-
res à retribuição mínima mensal garantida resultante de 

redução relacionada com o trabalhador, de acordo com o 
artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho.

3 — Não são objecto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e as cláusulas de conteúdo pecuni-

ário, à excepção das alíneas a) e b) do n.º 1 da cláusula 65.ª, 
«Direitos dos trabalhadores nas deslocações», produzem 
efeitos desde 1 de Janeiro de 2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 4 de Fevereiro de 
2008. 

 Portaria n.º 182/2008
de 18 de Fevereiro

As alterações dos contratos colectivos de trabalho en-
tre a AIBA — Associação dos Industriais de Bolachas e 
Afins e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agri-
cultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de 
Portugal e entre a mesma associação de empregadores e a 
FETICEQ — Federação dos Trabalhadores das Indústrias 
Cerâmica, Vidreira, Extractiva, Energia e Química (pessoal 
fabril, de apoio e manutenção), publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.os 24 e 27, de 29 de Junho 
e 22 de Julho de 2007, este último objecto de rectificação 
publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 41, de 8 
de Novembro de 2007, abrangem as relações de trabalho 
entre empregadores que se dediquem ao fabrico industrial 
de bolachas e de outros produtos alimentares a partir de 
farinhas e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros repre-
sentados pelas associações que os outorgaram.

As associações subscritoras das convenções requereram 
a sua extensão às relações de trabalho entre empregado-
res e trabalhadores não representados pelas associações 
outorgantes e que, no território nacional, se dediquem à 
mesma actividade.

As convenções actualizam as tabelas salariais. O estudo 
de avaliação do impacte da extensão das tabelas salariais 
teve por base as retribuições efectivas praticadas no sec-
tor abrangido pelas convenções, apuradas pelos quadros 
de pessoal de 2005 e actualizadas com base no aumento 
percentual médio das tabelas salariais das convenções 
publicadas em 2006. Os trabalhadores a tempo completo 
do sector abrangido pelas convenções, com exclusão dos 
praticantes, aprendizes e do residual (que inclui o igno-
rado), são 325, dos quais 109 (33,5 %) auferem retribuições 
inferiores às convencionais, sendo que 26 (8 %) auferem 
retribuições inferiores às convencionais em mais de 8,7 %. 
São as empresas do escalão entre 51 e 200 trabalhadores 
que empregam o maior número de trabalhadores com re-
tribuições inferiores às das convenções.

As convenções actualizam, ainda, o subsídio de ali-
mentação com um acréscimo de 3,1 %. Não se dispõe de 
dados estatísticos que permitam avaliar o impacte desta 
prestação. Considerando a finalidade da extensão e que 



1082  Diário da República, 1.ª série — N.º 34 — 18 de Fevereiro de 2008 

a mesma prestação foi objecto de extensões anteriores, 
justifica -se incluí -la na extensão.

Não obstante as convenções se aplicarem ao fabrico 
industrial de bolachas e de outros produtos alimentares 
a partir de farinhas, a presente extensão abrange exclusi-
vamente o fabrico industrial de bolachas, a exemplo das 
extensões anteriores, em virtude das restantes actividades 
serem representadas por outras associações de empregado-
res e estarem abrangidas por convenções próprias.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre empresas do 
sector de actividade abrangido, a extensão assegura para as 
tabelas salariais e para as cláusulas de conteúdo pecuniário 
retroactividade idêntica à das convenções.

Tendo em consideração que não é viável proceder à 
verificação objectiva da representatividade das associa-
ções outorgantes e, ainda, que os regimes das referidas 
convenções são substancialmente idênticos procede -se, 
conjuntamente, à respectiva extensão.

Embora as convenções tenham área nacional, a extensão 
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

A extensão das convenções tem, no plano social, o 
efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar 
as condições de concorrência entre empresas do mesmo 
sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 45, de 8 de Dezembro 
de 2007, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

As condições de trabalho constantes das alterações dos 
contratos colectivos de trabalho entre a AIBA — Associa-
ção dos Industriais de Bolachas e Afins e a FESAHT — Fe-
deração dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Be-
bidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e entre a mesma 
associação de empregadores e a FETICEQ — Federação 
dos Trabalhadores das Indústrias Cerâmica, Vidreira, Ex-
tractiva, Energia e Química (pessoal fabril, de apoio e ma-
nutenção), publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.os 24 e 27, de 29 de Junho e 22 de Julho de 2007, 
esta última objecto de rectificação publicada no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 41, de 8 de Novembro de 2007, 
são estendidas, no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgante que se 
dediquem ao fabrico industrial de bolachas e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores que 
exerçam a actividade económica referida na alínea ante-
rior filiados na associação de empregadores outorgante e 
trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas nas convenções, não representados 
pelas associações sindicais signatárias.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais e as cláusulas de conteúdo 

pecuniário produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2007.
3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 

ser satisfeitos em prestações mensais, de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 4 de Fevereiro de 2008. 

 Portaria n.º 183/2008
de 18 de Fevereiro

As alterações dos contratos colectivos de trabalho en-
tre a APIAM — Associação Portuguesa dos Industriais 
de Águas Minerais Naturais e de Nascente e outra e a 
FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores 
de Serviços e outro e entre as mesmas associações de 
empregadores e o SETAA — Sindicato da Agricultura, 
Alimentação e Florestas e outro, publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 28, de 29 de Julho 
de 2007, abrangem as relações de trabalho entre empre-
gadores e trabalhadores representados pelas associações 
que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
alterações referidas às relações de trabalho entre emprega-
dores e trabalhadores não representados pelas associações 
outorgantes e que, no território nacional, se dediquem à 
mesma actividade.

As convenções actualizam as tabelas salariais. O estudo 
de avaliação do impacte da extensão das tabelas salariais 
teve por base as retribuições efectivas praticadas no sec-
tor abrangido pelas convenções, apuradas pelos quadros 
de pessoal de 2005 e actualizadas com base no aumento 
percentual médio das tabelas salariais das convenções 
publicadas em 2006. Os trabalhadores a tempo completo 
do sector abrangido pelas convenções, com exclusão dos 
aprendizes, praticantes e do residual (que inclui o igno-
rado), são 2465, dos quais 449 (18,2 %) auferem retri-
buições inferiores às convencionais. É nas empresas do 
escalão de dimensão entre 51 e 200 trabalhadores que se 
encontra o maior número de trabalhadores com retribuições 
inferiores às das convenções.

As convenções actualizam, ainda, outras prestações de 
conteúdo pecuniário, concretamente o subsídio de horário 
especial de trabalho, em 2,5 %, o subsídio de turno, em 
2,4 %, o abono mensal para falhas, em 2,7 %, os subsídios 
de deslocações e serviço externo, entre 2,2 % e 2,5 %, e o 
subsídio de refeição, em 2,8 %. Considerando a finalidade 
da extensão e que as mesmas prestações foram objecto de 
extensões anteriores, justifica -se incluí -las na extensão.

As tabelas salariais das convenções contêm retribuições 
inferiores à retribuição mínima mensal garantida para 2008. 
No entanto, a retribuição mínima mensal garantida pode 
ser objecto de reduções relacionadas com o trabalhador, 
de acordo com o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 
de Julho. Deste modo, as referidas retribuições apenas 
são objecto de extensão para abranger situações em que a 
retribuição mínima mensal garantida resultante da redução 
seja inferior àquelas.
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Tendo em consideração que não é viável proceder à 
verificação objectiva da representatividade das associa-
ções outorgantes e, ainda, que os regimes das referidas 
convenções são substancialmente idênticos, procede -se, 
conjuntamente, à respectiva extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura para 
as tabelas salariais e para as cláusulas de conteúdo pecu-
niário retroactividades idênticas às das convenções. No 
entanto, as compensações previstas na cláusula 54.ª, n.º 10, 
«Deslocações e serviço externo», relativas ao pagamento 
das despesas de alojamento e alimentação nas deslocações, 
são excluídas da retroactividade por respeitarem a despesas 
já efectuadas para assegurar a prestação do trabalho.

Embora as convenções tenham área nacional, a extensão 
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas será aplicável no continente.

A extensão das convenções tem, no plano social, o 
efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar 
as condições de concorrência entre empresas do mesmo 
sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 45, de 8 de Dezembro 
de 2007, à qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações 
dos contratos colectivos de trabalho entre a APIAM — As-
sociação Portuguesa dos Industriais de Águas Minerais 
Naturais e de Nascente e outra e a FETESE — Federação 
dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços e outro e 
entre as mesmas associações de empregadores e o SE-
TAA — Sindicato da Agricultura, Alimentação e Florestas 
e outro, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 28, de 29 de Julho de 2007, são estendidas, 
no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados nas associações de empregadores outorgantes que 
se dediquem à indústria das águas minerais naturais e de 
nascente, refrigerantes e sumos de frutos, bem como à 
produção de concentrados e extractos para refrigerantes e 
sumos, desde que produtores destes últimos, e trabalhado-
res ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filia-
dos nas associações de empregadores outorgantes que 
prossigam a actividade mencionada na alínea anterior, e 
trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais previstas nas convenções, não representados 
pelas associações sindicais outorgantes.

2 — As retribuições das tabelas salariais inferiores à 
retribuição mínima mensal garantida para 2008 apenas 
são objecto de extensão em situações em que sejam supe-
riores à retribuição mínima mensal garantida resultante de 

redução relacionada com o trabalhador, de acordo com o 
artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais das convenções produzem efei-

tos desde 1 de Janeiro de 2007 e as cláusulas de conteúdo 
pecuniário, à excepção da cláusula 54.ª, n.º 10, sobre o 
pagamento de despesas com alimentação e alojamento nas 
deslocações em serviço, desde 1 de Março de 2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 4 de Fevereiro de 2008. 

 Portaria n.º 184/2008
de 18 de Fevereiro

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre 
a AICC — Associação Industrial e Comercial do Café e 
a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, 
n.º 25, de 8 de Julho de 2007, abrangem as relações de tra-
balho entre empregadores que, no território do continente, 
se dediquem à indústria de torrefacção e trabalhadores ao 
seu serviço, ambos representados pelas associações que 
as outorgaram.

A FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 
requereu a extensão das alterações do CCT às relações de 
trabalho entre empregadores e trabalhadores não repre-
sentados pelas associações outorgantes e que, na área da 
convenção, se dediquem à mesma actividade.

Até 1993, a associação de empregadores outorgante 
subscrevia uma convenção em conjunto com uma asso-
ciação de empregadores de outro sector de actividade, 
pelo que não foi possível avaliar o impacte da extensão, 
em virtude de o apuramento estatístico dos quadros de 
pessoal de 2005 considerar não só a actividade da indústria 
da torrefacção, como também a actividade da indústria de 
moagem de trigo, milho e centeio. Todavia, a partir de lis-
tagem das empresas de torrefacção, elaborada a partir dos 
mesmos quadros de pessoal, foi possível determinar que os 
trabalhadores a tempo completo ao serviço da indústria da 
torrefacção são 423, sendo que para 54 (12,8 %) as retri-
buições efectivas praticadas em Outubro de 2005, actuali-
zadas com base no aumento percentual médio ponderado 
registado pelas tabelas salariais das convenções publicadas 
no ano de 2006, são inferiores às convencionais.

A convenção actualiza o subsídio de refeição com um 
acréscimo de 7,1 %. Não se dispõe de dados estatísticos 
que permitam avaliar o impacte desta prestação. Conside-
rando a finalidade da extensão e que a mesma prestação 
foi objecto de extensões anteriores, justifica -se incluí -la 
na extensão.

O grupo 6 da tabela salarial da convenção consagra uma 
retribuição inferior à retribuição mínima mensal garantida 
para 2008. No entanto, a retribuição mínima mensal garan-
tida pode ser objecto de reduções relacionadas com o tra-
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balhador, de acordo com o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, 
de 29 de Julho. Deste modo, a referida retribuição apenas 
é objecto de extensão para abranger situações em que a 
retribuição mínima mensal garantida resultante da redução 
seja inferior àquela.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura para 
a tabela salarial e para o subsídio de refeição retroactivi-
dade idêntica à da convenção.

A extensão das alterações da convenção tem, no plano 
social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de 
trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas 
do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 45, de 8 de Dezembro 
de 2007, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das alterações 

do CCT entre a AICC — Associação Industrial e Comer-
cial do Café e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da 
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de 
Portugal, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 25, de 8 de Julho de 2007, são estendidas, no 
território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filia-
dos na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a actividade da indústria de torrefacção e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam a 
actividade económica referida na alínea anterior e traba-
lhadores ao seu serviço, das profissões e categorias pro-
fissionais previstas na convenção, não representados pela 
associação sindical outorgante.

2 — A retribuição do grupo 6 da tabela salarial apenas 
é objecto de extensão em situações em que seja superior 
à retribuição mínima mensal garantida resultante de re-
dução relacionada com o trabalhador, de acordo com o 
artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e o valor do subsídio de refeição 

previstos na convenção produzem efeitos desde 1 de Ja-
neiro de 2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade poderão 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da sua entrada em vigor, corres-
pondendo cada prestação a dois meses de retroactividade 
ou fracção e até ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, 
José António Fonseca Vieira da Silva, em 4 de Fevereiro 
de 2008. 

 Portaria n.º 185/2008
de 18 de Fevereiro

As alterações dos contratos colectivos de trabalho entre 
a Associação dos Industriais Transformadores de Vidro 
Plano de Portugal e a FEVICCOM — Federação Portu-
guesa dos Sindicatos da Construção, Cerâmica e Vidro 
e outra e entre a Associação Nacional dos Industriais de 
Transformação de Vidro e as mesmas associações sindicais, 
publicadas, respectivamente, no Boletim do Trabalho e 
Emprego, 1.ª série, n.º 34, de 15 de Setembro, e n.º 43, de 
22 de Novembro, ambos de 2007, abrangem as relações de 
trabalho entre empregadores que prossigam a actividade 
de transformação de chapa de vidro, e trabalhadores ao 
seu serviço, uns e outros, representados pelas associações 
que as outorgaram.

A Federação Portuguesa dos Sindicatos da Construção, 
Cerâmica e Vidro requereu a extensão das alterações das 
convenções a todas as empresas não filiadas na associação 
de empregadores outorgante, que na área da sua aplicação, 
pertençam ao mesmo sector económico e aos trabalhadores 
ao seu serviço, com categorias profissionais nelas previstas, 
não filiados nas associações sindicais outorgantes.

As alterações das convenções actualizam as respectivas 
tabelas salariais. No entanto, as retribuições previstas nas 
duas convenções não são iguais, sendo generalizadamente 
superiores no CCT celebrado pela Associação Nacional 
dos Industriais Transformadores de Vidro.

Em conformidade com as extensões anteriores, tem -se 
em consideração a maior representatividade da Associação 
Nacional dos Industriais Transformadores de Vidro e a ne-
cessidade de acautelar as condições de concorrência neste 
sector de actividade, pelo que a extensão do CCT celebrado 
pela Associação dos Industriais Transformadores de Vidro 
Plano de Portugal se limitará às empresas nela filiadas.

O estudo de avaliação do impacte da extensão das tabe-
las salariais teve por base as retribuições efectivas pratica-
das no sector, apuradas pelos quadros de pessoal de 2005 
e actualizadas com base no aumento percentual médio das 
tabelas salariais das convenções publicadas no ano de 2006. 
Os trabalhadores a tempo completo do sector abrangido 
pelas convenções, com exclusão de aprendizes, praticantes 
e do residual (que inclui o ignorado) são cerca de 1956, dos 
quais 1091 (55,8 % do total) auferem retribuições inferiores 
às da convenção que contém retribuições menos elevadas, 
sendo que 580 (29,7 %) auferem retribuições inferiores 
às convencionais em mais de 7,2 %. É nas empresas até 
10 trabalhadores e entre 21 e 50 trabalhadores que se en-
contra o maior número de profissionais com retribuições 
praticadas inferiores às convencionais.

As convenções actualizam, ainda, outras prestações de 
conteúdo pecuniário. A primeira actualiza o subsídio de 
alimentação, em 3,9 %, o subsídio para «Grandes deslo-
cações no continente e Regiões Autónomas», indexado à 
tabela salarial, em 2,7 %, e o abono para falhas, em 5,2 %; 
a segunda actualiza o subsídio de alimentação, em 2 %, e 
o seguro de acidentes pessoais e o abono para falhas, em 
3,9 %. Não se dispõe de dados estatísticos que permitam 
avaliar o impacte destas prestações. Considerando a fi-
nalidade da extensão e que as mesmas prestações foram 
objecto de extensões anteriores, justifica -se incluí -las na 
extensão.

As tabelas salariais das convenções contêm retribui-
ções inferiores à retribuição mínima mensal garantida. 
No entanto, a retribuição mínima mensal garantida pode 
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ser objecto de reduções relacionadas com o trabalhador, 
de acordo com o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 
de Julho. Deste modo, as referidas retribuições apenas 
são objecto de extensão para abranger situações em que a 
retribuição mínima mensal garantida resultante da redução 
seja inferior àquelas.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura 
para as tabelas salariais e para as cláusulas de conteúdo 
pecuniário, retroactividades idênticas às das convenções.

A extensão das convenções tem, no plano social, o 
efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar 
as condições de concorrência entre empresas do mesmo 
sector

Embora as convenções tenham área nacional, a exten-
são das convenções colectivas nas Regiões Autónomas 
compete aos respectivos Governos Regionais, pelo que 
a presente extensão apenas é aplicável no território do 
continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 46, de 15 de Dezem-
bro de 2007, ao qual não foi deduzida oposição por parte 
dos interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações 
dos CCT entre a Associação dos Industriais Transformado-
res de Vidro Plano de Portugal e a FEVICCOM — Federa-
ção Portuguesa dos Sindicatos da Construção, Cerâmica e 
Vidro e outra e entre a Associação Nacional dos Industriais 
de Transformação de Vidro e as mesmas associações sindi-
cais, publicadas, respectivamente, no Boletim do Trabalho 
e Emprego, 1.ª série, n.º 34, de 15 de Setembro, e n.º 43, 
de 22 de Novembro, ambos de 2007, são estendidas no 
território do continente:

a) As alterações do contrato colectivo de trabalho entre 
a Associação Nacional dos Industriais Transformadores 
de Vidro e a FEVICCOM — Federação Portuguesa dos 
Sindicatos da Construção, Cerâmica e Vidro e outra, às 
relações de trabalho entre empregadores não filiados na 
associação de empregadores outorgante, com excepção 
dos filiados na Associação dos Industriais Transformado-
res de Vidro Plano de Portugal, que exerçam a actividade 
de transformação de chapa de vidro e trabalhadores ao 
seu serviço das profissões e categorias profissionais nelas 
previstas;

b) As alterações referidas na alínea anterior e as altera-
ções do contrato colectivo de trabalho entre a Associação 
dos Industriais Transformadores de Vidro Plano de Portu-
gal e a Federação Portuguesa dos Sindicatos da Construção, 
Cerâmica e Vidro e outra, às relações de trabalho entre 
empregadores filiados nas associações de empregadores 
outorgantes que prossigam a actividade de transforma-
ção de chapa de vidro e trabalhadores ao seu serviço, das 
profissões e categorias profissionais nelas previstas, não 
representados pelas associações sindicais outorgantes.

2 — As retribuições das tabelas salariais inferiores à 
retribuição mínima mensal garantida apenas são objecto 
de extensão em situações em que sejam superiores à retri-
buição mínima mensal garantida resultante de redução re-
lacionada com o trabalhador, de acordo com o artigo 209.º 
da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 
a sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas salariais e os valores das cláusulas de 
conteúdo pecuniário produzem efeitos, no âmbito da pre-
sente extensão, às datas previstas nas respectivas conven-
ções, ou seja, 1 de Janeiro e 1 de Abril de 2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade poderão 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 4 de Fevereiro de 
2008. 

 Portaria n.º 186/2008
de 18 de Fevereiro

As alterações do contrato colectivo de trabalho cele-
brado entre a Associação Comercial do Distrito de Évora 
e o CESP — Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, 
Escritórios e Serviços de Portugal e outros, publicadas 
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 26, de 
15 de Julho de 2007, abrangem as relações de trabalho 
entre empregadores e trabalhadores representados pelas 
associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
alterações referidas a todas as empresas não filiadas na 
associação de empregadores outorgante que, na área da sua 
aplicação, pertençam ao mesmo sector económico e aos 
trabalhadores ao seu serviço com categorias profissionais 
nele previstas representados pelas associações sindicais 
outorgantes.

As referidas alterações actualizam a tabela salarial. O 
estudo de avaliação do impacte da extensão da tabela sa-
larial teve por base as retribuições efectivas praticadas no 
sector abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros 
de pessoal de 2005 e actualizadas com base no aumento 
percentual médio ponderado registado pelas tabelas sala-
riais dos IRCT publicados em 2006.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com ex-
clusão dos aprendizes, praticantes e residual (que inclui 
o ignorado), são 2069, dos quais 923 (44,6 %) auferem 
retribuições inferiores às da tabela salarial da convenção, 
sendo que 367 (39,8 %) auferem retribuições inferiores 
às convencionais em mais de 7 %. São as empresas do 
escalão até 10 trabalhadores que empregam o maior nú-
mero de trabalhadores com retribuições inferiores às da 
convenção.

Assinala -se que foi actualizado o abono para caixas de 
escritório e comércio e operador de caixa em supermercado 
e motoristas (entre 4,5 % e 3,4 %) e as diuturnidades em 
2,8 %. Não se dispõe de dados estatísticos que permitam 
avaliar o impacte destas prestações. Atendendo ao valor 
da actualização e porque as mesmas prestações foram 
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objecto de extensões anteriores, justifica -se incluí -las na 
extensão.

Em nota ao anexo III — tabela salarial — prevê -se que 
para os trabalhadores dos níveis salariais XII, XIII e XIV e 
para os trabalhadores com idade inferior a 18 anos, a re-
tribuição corresponda a 75 % do valor referido no diploma 
legal que em cada ano aprova a retribuição mínima mensal 
garantida. Por outro lado, a tabela salarial da convenção 
contém retribuições inferiores à retribuição mínima mensal 
garantida para 2008.

A retribuição mínima mensal garantida pode ser objecto 
de reduções, relacionadas com o trabalhador, de acordo 
com o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho. 
Deste modo, a referida disposição convencional bem como 
as retribuições da tabela salarial da convenção inferiores 
à retribuição mínima mensal garantida para 2008 apenas 
são objecto de extensão para abranger situações em que a 
retribuição mínima mensal garantida resultante da redução 
seja inferior àquelas.

Atendendo a que a convenção regula diversas condições 
de trabalho, para além da tabela salarial e das cláusulas 
de conteúdo pecuniário, procede -se à ressalva genérica de 
cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

As extensões anteriores desta convenção não abrange-
ram as relações de trabalho tituladas por empregadores 
que exerciam a actividade económica em estabelecimen-
tos qualificados como unidades comerciais de dimensão 
relevante não filiados na associação de empregadores ou-
torgante, regulados pelo Decreto -Lei n.º 218/97, de 20 de 
Agosto, entretanto revogado pela Lei n.º 12/2004, de 30 de 
Março, as quais eram abrangidas pelo contrato colectivo 
de trabalho entre a APED — Associação Portuguesa de 
Empresas de Distribuição e diversas associações sindicais 
e pelos respectivos regulamentos de extensão, situação 
que se mantém.

Com efeito, considera -se conveniente manter a distin-
ção entre pequeno e médio comércio a retalho e a grande 
distribuição, nos termos seguidos pelas extensões ante-
riores, pelo que a extensão das alterações da convenção 
não abrangerá as empresas não filiadas nas associações de 
empregadores outorgantes, desde que se verifique uma das 
seguintes condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dispo-
nham de uma área de venda contínua de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 2000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, dispo-
nham de uma área de venda contínua igual ou superior 
a 4000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, per-
tencentes a empresa ou grupo que tenha, ao nível nacio-
nal, uma área de venda acumulada de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, pertencentes 
a empresa ou grupo que tenha, ao nível nacional, uma área 
de venda acumulada igual ou superior a 25 000 m2.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empre-
sas do sector de actividade abrangido pela convenção, a 
extensão assegura, para a tabela salarial e para as cláusu-
las de conteúdo pecuniário, retroactividade idêntica à da 
convenção.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-

balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 45, de 8 de Dezembro 
de 2007, à qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º do Código do 

Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e 
da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das altera-
ções do contrato colectivo de trabalho entre a Associação 
Comercial do Distrito de Évora e o CESP — Sindicato 
dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços 
de Portugal e outros, publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego, 1.ª série, n.º 26, de 15 de Julho de 2007, são 
estendidas, no distrito de Évora:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante que 
exerçam a actividade económica abrangida pela convenção 
e trabalhadores ao seu serviço das categorias profissionais 
nela previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
actividade económica referida na alínea anterior e trabalha-
dores ao seu serviço das referidas profissões e categorias 
profissionais não representados pelas associações sindicais 
subscritoras.

2 — Não são objecto de extensão as disposições con-
trárias a normas legais imperativas.

3 — As retribuições da tabela salarial inferiores à retri-
buição mínima mensal garantida para 2008 assim como a 
nota (a) à tabela salarial apenas são objecto de extensão 
em situações em que sejam superiores à retribuição mí-
nima mensal garantida resultante de redução relacionada 
com o trabalhador, de acordo com o artigo 209.º da Lei 
n.º 35/2004, de 29 de Julho.

4 — A presente extensão não se aplica a empresas não 
filiadas na associação de empregadores outorgante desde 
que se verifique uma das seguintes condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dispo-
nham de uma área de venda contínua de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 2000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, disponham 
de uma área de venda contínua igual ou superior a 4000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, per-
tencentes a empresa ou grupo que tenha, ao nível nacio-
nal, uma área de venda acumulada de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, pertencentes 
a empresa ou grupo que tenha, ao nível nacional, uma área 
de venda acumulada igual ou superior a 25 000 m2.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 
a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e os valores das cláusulas de con-
teúdo pecuniário produzem efeitos a partir de 1 de Março 
de 2007.
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3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de cinco.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 4 de Fevereiro de 2008. 

 Portaria n.º 187/2008
de 18 de Fevereiro

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre 
a ACB — Associação Comercial de Braga — Comércio, 
Turismo e Serviços e outras e o SITESC — Sindicato 
de Quadros, Técnicos Administrativos, Serviços e Novas 
Tecnologias e outro, publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego, 1.ª série, n.º 36, de 29 de Setembro de 2007, 
abrangem as relações de trabalho entre empregadores e 
trabalhadores que no distrito de Braga se dediquem à ac-
tividade comercial e à prestação de serviços, uns e outros 
representados pelas associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
referidas alterações a todas as empresas que se dediquem 
ao comércio e à prestação de serviços no distrito de Braga 
e a todos os trabalhadores das profissões e categorias nelas 
previstas.

A convenção actualiza as tabelas salariais para os anos 
de 2005, 2006 e 2007. O estudo de avaliação do impacte 
da extensão da tabela salarial teve por base as retribuições 
efectivas praticadas no sector abrangido pela convenção, 
apuradas pelos quadros de pessoal de 2005 e actualiza-
das com base no aumento percentual médio das tabelas 
salariais das convenções publicadas no ano de 2006. 
Os trabalhadores a tempo completo do sector, com exclusão 
dos aprendizes, dos praticantes e do residual (que inclui 
o ignorado) são cerca de 11 453, dos quais 7025 (61,3 %) 
auferem retribuições inferiores às convencionais, sendo 
que 4606 (31,5 %) auferem retribuições inferiores às da 
convenção em mais de 7,2 %. São as empresas do escalão 
até 10 trabalhadores que empregam o maior número de 
trabalhadores com retribuições inferiores às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de con-
teúdo pecuniário, como o subsídio de alimentação, em 
20 %, o abono para falhas, em 7,3 %, as diuturnidades, em 
8,3 %, algumas ajudas de custo e outros subsídios, entre 
1,5 % e 8 %. Não se dispõe de dados estatísticos que per-
mitam avaliar o impacte destas prestações. Considerando 
a finalidade da extensão e que as mesmas prestações foram 
objecto de extensões anteriores, justifica -se incluí -las na 
extensão.

Por outro lado, as retribuições fixadas para os níveis 
XI, XII, XIII e XIV das tabelas salariais são inferiores à retri-
buição mínima mensal garantida para 2008, sendo que as 
retribuições do nível IV são ainda inferiores à retribuição 
mínima mensal garantida para os anos de 2005, 2006, 2007. 
No entanto, a retribuição mínima mensal garantida pode 
ser objecto de reduções relacionadas com o trabalhador, 
de acordo com o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de 
Julho. Deste modo, as referidas retribuições das tabelas 
salariais apenas serão objecto de extensão para abranger 
situações em que a retribuição mínima mensal garantida 
resultante da redução seja inferior àquelas.

As extensões anteriores desta convenção não abrange-
ram as relações de trabalho tituladas por empregadores 
que exerciam a actividade económica em estabelecimen-

tos qualificados como unidades comerciais de dimensão 
relevante, não filiados nas associações de empregadores 
outorgantes, regulados pelo Decreto -Lei n.º 218/97, de 
20 de Agosto, entretanto revogado pela Lei n.º 12/2004, 
de 30 de Março, as quais eram abrangidas pelo CCT entre 
a APED — Associação Portuguesa de Empresas de Distri-
buição e diversas associações sindicais e pelas respectivas 
extensões, situação que se mantém.

Considera -se conveniente manter a distinção entre pe-
queno/médio comércio a retalho e a grande distribuição, 
nos termos seguidos pelas extensões anteriores, pelo que 
a extensão das alterações da convenção não abrange as 
empresas não filiadas nas associações de empregadores 
outorgantes, desde que se verifique uma das seguintes 
condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dispo-
nham de uma área de venda contínua de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 2000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, disponham 
de uma área de venda contínua igual ou superior a 4000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma 
área de venda acumulada de comércio a retalho alimentar 
igual ou superior a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, pertencentes 
a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma área 
de venda acumulada igual ou superior a 25 000 m2.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as em-
presas do sector de actividade abrangido pela convenção, 
a extensão assegura para as tabelas salariais e para as 
cláusulas de conteúdo pecuniário retroactividade idêntica 
à da convenção. No entanto, as compensações das despe-
sas de deslocação previstas na cláusula 23.ª, n.º 13, não 
são objecto de retroactividade, uma vez que se destinam 
a compensar despesas já feitas para assegurar a prestação 
do trabalho.

A extensão das alterações da convenção tem, no plano 
social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de 
trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas 
do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 46, de 15 de Dezem-
bro de 2007, ao qual não foi deduzida oposição por parte 
dos interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alte-
rações do CCT entre a ACB — Associação Comercial 
de Braga — Comércio, Turismo e Serviços e outras e o 
SITESC — Sindicato de Quadros, Técnicos Administra-
tivos, Serviços e Novas Tecnologias e outro, publicadas 
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 36, de 29 
de Setembro de 2007, são estendidas no distrito de Braga:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados nas associações de empregadores outorgantes 
que se dediquem ao comércio e à prestação de serviços e 
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trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
nas associações de empregadores outorgantes que exerçam 
as actividades económicas referidas na alínea anterior e 
trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção não filiados nas as-
sociações sindicais outorgantes.

2 — As retribuições fixadas para os níveis XI, XII, XII e XIV 
das tabelas salariais apenas são objecto de extensão nas situ-
ações em que sejam superiores à retribuição mínima mensal 
garantida resultante da redução relacionada com o trabalhador, 
em vigor para cada um dos anos a que respeitam, de acordo 
com o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho.

3 — A presente extensão não se aplica a empresas não fi-
liadas nas associações de empregadores outorgantes desde 
que se verifique uma das seguintes condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dispo-
nham de uma área de venda contínua de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 2000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, disponham 
de uma área de venda contínua igual ou superior a 4000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma 
área de venda acumulada de comércio a retalho alimentar 
igual ou superior a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, pertencentes 
a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma área 
de venda acumulada igual ou superior a 25 000 m2.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais e os valores das cláusulas 

de conteúdo pecuniário que a convenção determina que 
produzem efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2005, 1 de 
Janeiro de 2006 e 1 de Janeiro de 2007, retroagem, no 
âmbito da presente extensão, a partir das mesmas datas, 
com excepção da cláusula 23.ª, n.º 13, relativa a despesas 
de deslocação.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 4 de Fevereiro de 
2008. 

 Portaria n.º 188/2008
de 18 de Fevereiro

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre a 
ANCIPA — Associação Nacional de Comerciantes e Indus-
triais de Produtos Alimentares e a FETESE — Federação 
dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços (confeitaria 
e conservação de fruta — administrativos) publicadas no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 31, de 22 de 
Agosto de 2007, abrangem as relações de trabalho entre 
empregadores dos sectores de confeitaria e conservação 
de fruta e trabalhadores administrativos e fogueiros repre-
sentados pelas associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
alterações referidas a todas as empresas da mesma área 
e âmbito não representadas pela associação de empre-
gadores outorgante da convenção, bem como a todos os 
trabalhadores ao seu serviço representados pela associação 
sindical outorgante.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas nos sectores abran-
gidos pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2005 e actualizadas com base no aumento percentual 
médio das tabelas salariais das convenções publicadas 
em 2006. Os trabalhadores a tempo completo do sector 
abrangido pela convenção, com exclusão dos praticantes, 
aprendizes e do residual (que inclui o ignorado), são 182, 
dos quais 53 (29,1 %) auferem retribuições inferiores às 
convencionais, sendo que 27 (14,8 %) auferem retribuições 
inferiores em mais de 7 % às fixadas pela convenção. São 
as empresas com mais de 21 trabalhadores que empregam o 
maior número de trabalhadores com retribuições inferiores 
às da tabela salarial da convenção.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de 
conteúdo pecuniário, nomeadamente as diuturnidades, 
em 3,7 %, o abono para falhas, em 2,9 %, e o subsídio de 
refeição, em 4,1 %. Não se dispõe de dados estatísticos 
que permitam avaliar o impacte destas prestações. Consi-
derando a finalidade da extensão e que as mesmas pres-
tações foram objecto de extensões anteriores, justifica -se 
incluí -las na extensão.

A presente extensão exclui do seu âmbito o fabrico 
industrial de bolachas, em virtude de existirem outras con-
venções cujo âmbito sectorial poderá ser parcialmente 
coincidente.

A tabela salarial da convenção contém retribuições in-
feriores à retribuição mínima mensal garantida para 2008. 
No entanto, a retribuição mínima mensal garantida pode 
ser objecto de reduções relacionadas com o trabalhador, 
de acordo com o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 
de Julho. Deste modo, as referidas retribuições apenas 
são objecto de extensão para abranger situações em que a 
retribuição mínima mensal garantida resultante da redução 
seja inferior àquelas.

A HR Centro — Associação dos Industriais de Hotelaria 
e Restauração do Centro, a Unishnor Portugal — União das 
Empresas de Hotelaria, de Restauração e de Turismo de 
Portugal, a ACIP — Associação do Comércio e da Indústria 
de Panificação, Pastelaria e Similares e a AIPAN — Asso-
ciação dos Industriais de Panificação, Pastelaria e Similares 
do Norte celebram convenções colectivas com âmbitos 
parcialmente coincidentes, nomeadamente quanto ao fa-
brico de confeitaria, pelo que a presente extensão exclui 
do seu âmbito as empresas filiadas naquelas associações 
de empregadores.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
dos sectores abrangidos pela convenção, a extensão asse-
gura para a tabela salarial e para as cláusulas com conteúdo 
pecuniário retroactividade idêntica à da convenção.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos 
trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as 
condições de concorrência entre empresas dos mesmos 
sectores.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
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aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 46, de 15 de Dezem-
bro de 2007, à qual não foi deduzida oposição por parte 
dos interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das altera-

ções do CCT entre a ANCIPA — Associação Nacional de 
Comerciantes e Industriais de Produtos Alimentares e a 
FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores 
de Serviços (confeitaria e conservação de fruta — adminis-
trativos), publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 31, de 22 de Agosto de 2007, são estendidas, 
no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores que 
se dediquem ao fabrico de confeitaria e conservação de 
fruta, com excepção do fabrico industrial de bolachas, 
não filiados na associação de empregadores outorgante e 
trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores que se de-
diquem ao fabrico de confeitaria e conservação de fruta, com 
excepção do fabrico industrial de bolachas, filiados na associa-
ção de empregadores outorgante e trabalhadores ao seu serviço 
das profissões e categorias profissionais previstas na convenção 
não representados pela associação sindical outorgante.

2 — A extensão determinada na alínea a) do número ante-
rior não se aplica às relações de trabalho entre empresas filia-
das na HR Centro — Associação dos Industriais de Hotelaria 
e Restauração do Centro, na Unishnor Portugal — União 
das Empresas de Hotelaria, de Restauração e de Turismo de 
Portugal, na ACIP — Associação do Comércio e da Indústria 
de Panificação, Pastelaria e Similares e na AIPAN — Asso-
ciação dos Industriais de Panificação, Pastelaria e Similares 
do Norte e trabalhadores ao seu serviço.

3 — As retribuições da tabela salarial inferiores à re-
tribuição mínima mensal garantida para 2008 apenas são 
objecto de extensão em situações em que sejam superio-
res à retribuição mínima mensal garantida resultante de 
redução relacionada com o trabalhador, de acordo com o 
artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e os valores das diuturnidades, do 

abono para falhas e do subsídio de alimentação produzem 
efeitos desde 1 de Janeiro de 2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade da pre-
sente extensão poderão ser satisfeitos em prestações mensais 
de igual valor, correspondendo cada prestação a dois meses 
de retroactividade ou fracção, com início no mês seguinte 
ao da sua entrada em vigor e até ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 4 de Fevereiro de 
2008. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 2/2008/A

Regras de relacionamento entre os serviços da administração 
regional autónoma e os cidadãos

O Programa do IX Governo Regional dos Açores considera 
a modernização dos serviços públicos um dos vectores estra-
tégicos da acção governativa, aliada à perspectiva da fulcral 
aproximação do cidadão à Administração, estabelecendo, para 
o efeito, um conjunto de medidas de racionalização e moder-
nização dos serviços da administração regional autónoma.

A nível da administração regional autónoma existe uma 
imensidão de documentação que esta, nas suas mais diver-
sas relações com os utentes, exige de forma regular para 
a instrução de processos ou de pedidos, que a estes digam 
respeito, obrigando os utentes a deslocarem -se muitas 
vezes de uns serviços para os outros.

Face às imposições dos actuais ritmos de vida e à exi-
gência de uma maior cooperação nas relações entre a ad-
ministração e os cidadãos, clientes do serviço público, 
importa reforçar procedimentos que evitem deslocações 
desnecessárias e onerosas àqueles, no âmbito dos proce-
dimentos administrativos.

Considerando o objectivo de cultura administrativa que 
o IX Governo Regional tem vindo a implementar, reputa-
-se essencial que os serviços da administração regional 
adoptem, nas suas relações com os cidadãos, uma prática 
de simplificação e desburocratização, que permita facilitar 
o mais possível todos os procedimentos administrativos, 
privilegiando, nesta matéria, os mais simples, cómodos, 
expeditos e económicos.

Tendo em conta o mesmo desiderato, torna -se igual-
mente necessário estender à Região Autónoma dos Açores, 
porque conexas com aquelas, as medidas consagradas no 
Decreto -Lei n.º 114/2007, de 19 de Abril, em matéria de 
dispensa de apresentação de certidões comprovativas da 
situação tributária ou contributiva regularizada.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores decreta, nos termos da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 227.º da Constituição da República e da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 31.º do Estatuto Político -Administrativo 
da Região Autónoma dos Açores, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

1 — O presente diploma estabelece regras de rela-
cionamento entre os serviços da administração regional 
autónoma e os cidadãos, visando a fixação de critérios 
de racionalização e celeridade nos procedimentos admi-
nistrativos.

2 — O presente diploma procede igualmente à extensão 
aos serviços e organismos referidos no artigo seguinte, 
do regime instituído pelo Decreto -Lei n.º 114/2007, de 
19 de Abril.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

O presente diploma aplica -se a todos os serviços e or-
ganismos da administração regional autónoma, incluindo 
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os institutos públicos que revistam a natureza de serviços 
personalizados ou de fundos públicos, bem como ao sector 
empresarial regional das áreas da saúde e do ordenamento 
agrário, da Região Autónoma dos Açores.

Artigo 3.º
Regras procedimentais

1 — Os serviços devem satisfazer de imediato os pe-
didos formulados pelos cidadãos, sempre que a natureza 
dos serviços solicitados o permita.

2 — Na instrução dos processos ou pedidos só podem 
ser exigidos aos cidadãos os documentos ou formalidades 
decorrentes de lei ou regulamento.

3 — Para efeitos dos números anteriores e salvo ex-
cepções legalmente consagradas, sempre que os docu-
mentos exigidos sejam emitidos pelas entidades referi-
das no artigo 2.º, compete ao serviço a quem o cidadão 
se dirigiu solicitá -los oficiosamente aos serviços que 
os possuam.

Artigo 4.º
Extensão do regime previsto no Decreto -Lei

n.º 114/2007, de 19 de Abril

O regime instituído pelo Decreto -Lei n.º 114/2007, de 
19 de Abril, aplica -se aos serviços e organismos da admi-
nistração regional autónoma dos Açores, podendo, caso se 
entenda necessário para o seu efectivo cumprimento, ser 
estabelecidos protocolos entre os membros do Governo 
Regional responsáveis pelas áreas das finanças e da se-
gurança social e os serviços a que se refere o artigo 4.º 
daquele diploma.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Au-
tónoma dos Açores, na Horta, em 22 de Janeiro de 2008.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando Ma-
nuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 1 de Fevereiro 
de 2008.

Publique -se.
O Representante da República para a Região Autónoma 

dos Açores, José António Mesquita. 

 Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 2/2008/A

Recomenda ao Governo Regional dos Açores que promova
 o estabelecimento de tarifas promocionais

 nos voos da SATA Air Açores para residentes nos Açores
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores, nos termos regimentais e estatutários aplicáveis, 
resolve recomendar ao Governo Regional que, tendo em 
conta as especificidades dos Açores, nomeadamente as 
de natureza social, económica, geográfica, demográfica e 
cultural, promova as disposições de sua competência que 
tenham em vista a instituição de tarifas promocionais, 
nas ligações aéreas inter -ilhas, para residentes na Região, 
no período compreendido entre 1 de Setembro e 31 de 
Maio.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Au-
tónoma dos Açores, na Horta, em 24 de Janeiro de 2008.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando Ma-
nuel Machado Menezes. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 3/2008/M

Regula as actividades de distribuição, venda, prestação de 
serviços de aplicação de produtos fitofarmacêuticos e a sua 
aplicação pelos utilizadores finais na Região Autónoma da 
Madeira.

É genericamente reconhecida a necessidade de com-
bater eficazmente os organismos nocivos cuja presença 
é indesejável ou prejudicial para o ser humano, para as 
suas actividades ou para os produtos que este utiliza ou 
produz.

Tais organismos, nomeadamente pragas, patogéneos 
e infestantes são comummente combatidos nas culturas 
agrícolas através de substâncias activas e preparações cuja 
perigosidade é reconhecida para o Homem, os animais e 
o meio ambiente.

Se bem que a orientação para o desenvolvimento da 
agricultura regional seja a introdução e expansão de modos 
de produção que recorram a meios de combate dos orga-
nismos prejudiciais às culturas que minimizem o recurso 
a produtos fitofarmacêuticos sintéticos, como é o caso da 
agricultura biológica, não deixa de haver a necessidade de 
estabelecer uma política regional para a utilização susten-
tável destes factores de produção.

Para a implementação dessa política, é essencial de-
finir medidas responsáveis e disciplinadoras a aplicar às 
actividades comerciais de distribuição e venda, e à apli-
cação destes produtos, com o objectivo de contribuir para 
a redução do risco e dos impactes na saúde humana e no 
ambiente que podem causar.

Esta política deve ter por princípio que todos aqueles 
que manipulam, vendem, promovam a venda, aconselham 
ou aplicam produtos fitofarmacêuticos devem dispor de 
informações e conhecimentos apropriados e actualizados 
que garantam, ao nível da sua intervenção, a prevenção de 
acidentes com pessoas e animais, a defesa da saúde pública 
e a protecção do ambiente, e os locais de armazenamento 
e de manuseamento e o transporte dos produtos fitofarma-
cêuticos devem dispor de condições que garantam, além da 
salvaguarda daqueles quesitos, a sua boa conservação.

Numa óptica de salvaguarda das boas práticas fitossani-
tárias, protecção do ambiente e prevenção de acidentes com 
pessoas e animais, considera -se que a venda de produtos 
fitofarmacêuticos deve prevenir a respectiva compra em 
quantidades excessivas, privilegiando -se a rotatividade de 
aplicação das diferentes substâncias activas recomendadas 
para o mesmo fim.

Também necessário se torna considerar na definição 
das medidas mais adequadas o contexto específico do de-
senvolvimento da agricultura na Região, nomeadamente a 
grande pulverização e dispersão das explorações agrícolas 
no espaço do seu território e que, ainda que sob regras 
muito mais exigentes, para o acesso a estes factores essen-
ciais a uma adequada protecção das culturas e, como tal, de 
um garante para os rendimentos dos agricultores, há toda 
a vantagem em manter que as fontes de abastecimento se 
localizem na maior proximidade da actividade.

De igual modo, atenta a pequena dimensão da agri-
cultura regional, é necessário reconhecer que esta limita 
correspondentemente o mercado da distribuição e comer-
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cialização de factores para a produção agrícola, incluindo 
os produtos fitofarmacêuticos, mas que as empresas que 
nele actuam não deixam de desempenhar um importante 
papel para o exercício e manutenção da actividade agrícola 
e que, independentemente das melhorias operacionais a 
implementar e responsabilidades a imputar -lhes, face a 
um quadro de exigências de muito difícil aplicação há 
que evitar que deixem de ser economicamente viáveis e 
desapareçam.

Deste modo, pretende -se implementar, progressiva-
mente, pela dinamização dos vários agentes intervenientes 
e interessados, a redução do risco nos circuitos comerciais 
e na aplicação de produtos fitofarmacêuticos como compo-
nente importante de uma política de defesa, rendibilidade 
e responsabilidade da actividade agrícola.

Assim:
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira decreta, 

ao abrigo do disposto da alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º 
da Constituição da República Portuguesa e da alínea g) do 
artigo 40.º do Estatuto Político -Administrativo da Região 
Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 
de Junho, revisto e alterado pelas Leis n.os 130/99, de 21 
de Agosto, e 12/2000, de 21 de Junho, o seguinte:

CAPÍTULO I

Âmbito de aplicação e definições

Artigo 1.º
Âmbito

1 — O presente diploma regula as actividades de dis-
tribuição, venda, prestação de serviços de aplicação de 
produtos fitofarmacêuticos e a sua aplicação pelos utili-
zadores finais na Região Autónoma da Madeira.

2 — Não estão abrangidos pelo presente diploma os 
produtos fitofarmacêuticos de baixo risco, com excepção 
das normas que venham a ser aplicáveis aos resíduos de 
embalagens e excedentes destes produtos fitofarmacêu-
ticos.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos do presente diploma são acolhidas as se-
guintes definições:

a) «Empresa detentora de autorização de venda» a em-
presa que obteve autorização de venda de produtos fito-
farmacêuticos nos termos da legislação aplicável;

b) «Empresa distribuidora» a empresa, o empresário 
individual, a cooperativa agrícola ou outra organização 
de agricultores que distribui os produtos fitofarmacêuticos 
para estabelecimentos de venda;

c) «Estabelecimento de venda» a empresa, o empresário 
individual, a cooperativa agrícola ou outra organização de 
agricultores que vende os produtos fitofarmacêuticos aos 
utilizadores finais;

d) «Operador» aquele que nas empresas distribuidoras 
ou nos estabelecimentos de venda manipula ou vende os 
produtos fitofarmacêuticos;

e) «Empresa aplicadora» a empresa, a cooperativa agrí-
cola ou outra organização de agricultores que presta servi-
ços de aplicação de produtos fitofarmacêuticos;

f) «Empresário aplicador» o empresário individual que 
presta serviços de aplicação terrestre de produtos fitofar-
macêuticos;

g) «Aplicador» aquele que nas explorações agrícolas, 
nas empresas aplicadoras ou noutras empresas procede à 
aplicação dos produtos fitofarmacêuticos, incluindo os 
agricultores;

h) «Utilizador final» o aplicador, incluindo agricultores, 
a empresa aplicadora, o empresário aplicador e o aplicador 
especializado;

i) «Aplicador especializado» o empresário aplicador, 
agricultor, aplicador nas explorações agrícolas e flores-
tais e nas empresas que aplica produtos fitofarmacêuticos 
de elevado risco e que está devidamente habilitado com 
formação específica;

j) «Aplicação terrestre» a aplicação de produtos fitofar-
macêuticos através de meios movendo -se sobre a superfície 
terrestre;

l) «Lançamento ou colocação no mercado» qualquer 
entrega a título oneroso ou gratuito, com excepção das 
entregas para armazenamento e subsequente expedição 
para fora da comunidade;

m) «Homologação» o sistema pelo qual o serviço oficial 
responsável aprova o lançamento ou colocação no mercado 
e a utilização de um produto fitofarmacêutico, através da 
concessão de uma autorização, com base na avaliação de 
um conjunto amplo de dados científicos que demonstram 
que o produto é eficaz para as finalidades a que se destina 
e não apresenta riscos inaceitáveis para a saúde humana e 
animal e para o ambiente;

n) «Autorização de venda de um produto fitofarma-
cêutico» o acto administrativo pelo qual, na sequência de 
um pedido de homologação apresentado pelo requerente, 
a autoridade nacional competente autoriza o lançamento 
ou colocação de um produto fitofarmacêutico no mercado 
nacional ou numa parte deste;

o) «Produtos fitofarmacêuticos» as substâncias activas e 
as preparações contendo uma ou mais substâncias activas 
que sejam apresentadas sob a forma em que são forneci-
das ao utilizador e se destinem a: proteger os vegetais ou 
os produtos vegetais de todos os organismos prejudiciais 
ou a impedir a sua acção, desde que essas substâncias 
ou preparações não estejam a seguir definidas de outro 
modo; exercer uma acção sobre os processos vitais dos 
vegetais, com excepção de substâncias nutritivas (como, 
por exemplo, os reguladores de crescimento); assegurar a 
conservação dos produtos vegetais, desde que tais subs-
tâncias ou preparações não sejam objecto de disposições 
comunitárias especiais relativas a conservantes; destruir os 
vegetais indesejáveis; destruir partes de vegetais e reduzir 
ou impedir o crescimento indesejável dos vegetais; serem 
utilizadas como adjuvante;

p) «Produtos fitofarmacêuticos de baixo risco» os pro-
dutos fitofarmacêuticos não classificados no âmbito do 
Decreto -Lei n.º 82/2003, de 23 de Abril, que aprova o 
Regulamento para a Classificação, Embalagem, Rotulagem 
e Fichas de Dados de Segurança de Preparações Perigosas, 
e que não exigem medidas específicas de redução do risco 
para o aplicador, população, animais e ambiente;

q) «Resíduos de produtos fitofarmacêuticos» uma ou 
mais substâncias presentes no interior ou à superfície dos 
vegetais ou dos produtos de origem vegetal, dos produtos 
animais comestíveis, ou no ambiente, e resultantes da 
utilização de um produto fitofarmacêutico, bem como 
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os respectivos metabolitos e produtos resultantes da sua 
degradação ou reacção;

r) «Resíduos de excedentes» os produtos fitofarma-
cêuticos inutilizáveis contidos em embalagens já abertas 
que existam armazenadas no utilizador final bem como 
produtos fitofarmacêuticos cuja autorização de venda e 
prazo para esgotamento de existências tenha já expirado;

s) «Substâncias activas» as substâncias ou microrga-
nismos, incluindo vírus, que exerçam uma acção geral 
ou específica sobre os organismos prejudiciais, sobre os 
vegetais, partes de vegetais ou produtos vegetais;

t) «Resíduos de embalagens» os definidos nos termos 
do Decreto -Lei n.º 366 -A/97, de 20 de Dezembro, que 
estabelece os princípios e normas aplicáveis à gestão de 
embalagens e resíduos de embalagens.

CAPÍTULO II

Segurança nos circuitos comerciais

Artigo 3.º
Exercício da actividade de distribuição

1 — Apenas podem exercer a actividade de distribuição 
de produtos fitofarmacêuticos as empresas distribuidoras 
autorizadas nos termos dos artigos 11.º e 12.º, mediante a 
comprovação de que dispõem de:

a) Instalações apropriadas ao armazenamento e ma-
nuseamento seguro dos produtos fitofarmacêuticos, em 
conformidade com o disposto no artigo 5.º;

b) Um técnico responsável acreditado nos termos do 
artigo 7.º;

c) Operadores devidamente habilitados, de acordo com 
o artigo 9.º, para o desempenho, com segurança, das tarefas 
que lhe sejam atribuídas no armazenamento, manusea-
mento, aconselhamento e venda de produtos fitofarma-
cêuticos.

2 — As empresas distribuidoras também podem vender 
os produtos fitofarmacêuticos aos utilizadores finais, desde 
que se subordinem às disposições do presente diploma.

3 — As empresas detentoras de autorizações de venda 
responsáveis pela colocação no mercado nacional de 
produtos fitofarmacêuticos, e que venham a sediar -se no 
território da Região, poderão ser autorizadas a exercer a 
actividade de distribuição de produtos fitofarmacêuticos, 
desde que a sua rede de armazéns se subordine às dispo-
sições do presente diploma.

Artigo 4.º
Exercício da actividade de venda

1 — Apenas podem exercer a actividade de venda de 
produtos fitofarmacêuticos aos utilizadores finais os es-
tabelecimentos de venda autorizados nos termos dos arti-
gos 11.º e 12.º, mediante a comprovação de que dispõem 
de:

a) Instalações com condições apropriadas ao armaze-
namento temporário e manuseamento seguro dos produtos 
fitofarmacêuticos, em conformidade com o disposto no 
artigo 5.º;

b) Um técnico responsável acreditado nos termos do 
artigo 7.º;

c) Operadores devidamente habilitados, de acordo com 
o artigo 9.º, para o desempenho, com segurança, das tarefas 
que lhe sejam atribuídas no armazenamento, manusea-
mento, aconselhamento e venda de produtos fitofarma-
cêuticos.

2 — As empresas detentoras de autorizações de venda 
responsáveis pela colocação no mercado nacional de 
produtos fitofarmacêuticos, e que venham a sediar -se no 
território da Região, poderão ser autorizadas a exercer a 
actividade de venda de produtos fitofarmacêuticos aos utili-
zadores finais, desde que a sua rede de estabelecimentos de 
venda se subordine às disposições do presente diploma.

Artigo 5.º
Instalações

1 — Os produtos fitofarmacêuticos devem ser arma-
zenados e vendidos em locais exclusivamente destinados 
a estes produtos.

2 — Os produtos fitofarmacêuticos devem estar isolados 
e identificados nos locais referidos no número anterior.

3 — Tendo em consideração o volume e as classes de 
perigo dos produtos fitofarmacêuticos indicadas nos rótu-
los, as instalações das empresas distribuidoras e dos esta-
belecimentos de venda devem respeitar as recomendações 
a constar de portaria do secretário regional que detenha a 
tutela da agricultura.

4 — As empresas distribuidoras e os estabelecimen-
tos de venda devem implementar procedimentos para o 
armazenamento e manuseamento seguro dos produtos 
fitofarmacêuticos, nomeadamente o registo de existências 
e movimentos, a limitação de acesso apenas a pessoal 
autorizado e o modo de evitar e tratar derrames acidentais 
e incêndios.

5 — As empresas distribuidoras e os estabelecimentos 
de venda devem disponibilizar condições apropriadas para 
a recepção, recolha e armazenamento de resíduos de em-
balagens e resíduos de excedentes de produtos fitofarma-
cêuticos que lhe sejam entregues pelos utilizadores finais, 
de acordo com os procedimentos de segurança e gestão 
ambiental constantes de legislação específica.

6 — As instalações referidas no presente artigo devem 
igualmente obedecer à legislação e aos regulamentos em 
vigor, nomeadamente os relativos a higiene e segurança 
no trabalho, protecção contra riscos de incêndios e arma-
zenamento de substâncias e preparações perigosas, em 
particular o disposto no Decreto -Lei n.º 254/2007, de 12 
de Julho, relativo à prevenção de acidentes graves que 
envolvam substâncias perigosas.

Artigo 6.º
Técnico responsável

1 — É adoptada a figura de técnico responsável para os 
fins previstos no presente diploma.

2 — O técnico responsável tem as seguintes atribuições 
genéricas:

a) Zelar pelo cumprimento da legislação em vigor apli-
cável à comercialização e aplicação de produtos fitofarma-
cêuticos, à segurança em armazéns e estabelecimentos de 
venda, à gestão de resíduos de embalagens e de resíduos 
de excedentes de produtos fitofarmacêuticos e à aplicação 
de normas de higiene e segurança no trabalho;



Diário da República, 1.ª série — N.º 34 — 18 de Fevereiro de 2008  1093

b) Zelar pelo respeito, na venda, promoção e publicidade 
dos produtos fitofarmacêuticos, de orientações técnicas 
correctas, nomeadamente as emanadas dos serviços ofi-
ciais;

c) Zelar pela actuação tecnicamente correcta dos ope-
radores que exerçam a sua actividade nas empresas de 
distribuição e estabelecimentos de venda sob a sua su-
pervisão;

d) Promover e assegurar a formação permanente dos 
operadores que actuam nas empresas de distribuição e 
estabelecimentos de venda sob a sua supervisão.

3 — O técnico responsável pode acumular com as suas 
atribuições a função de conselheiro de segurança para o 
transporte de mercadorias perigosas desde que para tal se 
encontre habilitado nos termos da legislação aplicável.

Artigo 7.º
Acreditação e requisitos do técnico responsável

1 — Podem requerer a acreditação como técnico res-
ponsável os indivíduos que disponham de formação a nível 
superior, pelo menos bacharelato ou equivalente, na área 
agrícola, florestal, ambiente ou biologia e cumpram pelo 
menos um dos seguintes requisitos:

a) Exercer actividade comprovada no âmbito da dis-
tribuição e ou venda de produtos fitofarmacêuticos ou de 
experiência comprovada na área da protecção de plantas 
há, pelo menos, três anos;

b) Dispor de certificado de frequência com aproveita-
mento da acção de formação em distribuição, comercializa-
ção e aplicação de produtos fitofarmacêuticos reconhecida 
pela direcção regional com a tutela do sector agrícola e ou 
autoridade fitossanitária nacional, ou de outras acções de 
formação reconhecidas de acordo com o artigo 22.º;

c) Dispor de certificado de frequência com aprovei-
tamento da acção de formação em protecção integrada 
das culturas, de acordo com os requisitos previstos na 
legislação aplicável.

2 — São dispensáveis os requisitos previstos nas alíne-
as do número anterior quando os currículos dos licenciados 
ou bacharéis incluam pelo menos duas disciplinas semes-
trais ou uma anual de protecção das plantas.

3 — O técnico responsável deve dispor de certificado de 
frequência com aproveitamento da acção de formação de 
actualização em distribuição, comercialização e aplicação 
de produtos fitofarmacêuticos, a realizar após um período 
de cinco anos de actividade profissional, ou, em alternativa, 
deve apresentar comprovativos de acções de reciclagem 
profissional, tal como participação em seminários e coló-
quios, as quais são apreciadas pela direcção regional com 
a tutela do sector agrícola.

4 — O pedido de acreditação ou de renovação de acre-
ditação de técnico responsável é apresentado pelo interes-
sado ao director regional que detenha a tutela do sector 
agrícola, o qual decide no prazo de 30 dias após a recepção 
do respectivo pedido.

5 — A acreditação do técnico responsável é válida por 
um período de seis anos.

6 — O técnico responsável não pode assumir funções 
em mais de 10 entidades detentoras de autorização para 
o exercício de actividade de distribuição, de venda e de 
aplicação de produtos fitofarmacêuticos, podendo incluir 

nestas não mais de 2 entidades detentoras de autorização 
da actividade de distribuição e ou aplicação.

7 — As acreditações como técnico responsável que 
entretanto tenham sido concedidas pelo organismo que 
detém a qualidade de autoridade fitossanitária nacional 
até à entrada em vigor do presente diploma são automati-
camente reconhecidas pela direcção regional com a tutela 
do sector agrícola.

8 — A direcção regional com a tutela do sector agrícola 
transmitirá ao organismo que detém a qualidade de auto-
ridade fitossanitária nacional as acreditações de técnico 
responsável que venha a conceder ao abrigo do presente 
diploma.

9 — Os técnicos responsáveis que sejam indicados, a 
partir da entrada em vigor do presente diploma, pelas en-
tidades responsáveis pela colocação no mercado nacional 
de produtos fitofarmacêuticos e que venham a sediar -se 
no território da Região Autónoma da Madeira só serão 
considerados como tendo a preparação adequada para 
aquela função se satisfazerem obrigatoriamente todos os 
requisitos previstos no presente artigo.

Artigo 8.º
Deveres do técnico responsável

O técnico responsável deve informar as entidades de-
tentoras de autorização para o exercício da actividade de 
distribuição, de venda ou de aplicação de produtos fitofar-
macêuticos, por escrito, em registo próprio, de quaisquer 
situações que possam colocar em causa o cumprimento 
da legislação e das normas em vigor aplicáveis, nomeada-
mente as que obstem ao exercício da sua actividade.

Artigo 9.º
Operadores

1 — No prazo de seis meses após a entrada em vigor do 
presente diploma, os operadores das empresas distribuido-
ras, incluindo os que estejam afectos a estabelecimentos 
de venda a elas pertencentes, devem dispor de certificado 
de frequência com aproveitamento da acção de formação 
sobre distribuição e comercialização de produtos fitofar-
macêuticos, reconhecida pela direcção regional com a 
tutela do sector agrícola, ou de outras acções de formação 
reconhecidas de acordo com o artigo 22.º

2 — No prazo de um ano após a entrada em vigor do 
presente diploma, os operadores dos estabelecimentos de 
venda, excepto os que estejam afectos a estabelecimentos 
de venda pertencentes a empresas distribuidoras, devem 
dispor de certificado de frequência com aproveitamento 
nas acções de formação referidas no número anterior.

3 — Estão isentos do disposto nos números anteriores 
os operadores que possuam a qualificação de, pelo menos, 
curso técnico -profissional na área agrícola ou florestal.

Artigo 10.º
Venda responsável

1 — Só é permitida na Região Autónoma da Madeira a 
venda de produtos fitofarmacêuticos homologados no País, 
sendo que estes apenas podem ser vendidos, manuseados 
e transportados a quem e por quem seja maior de idade e 
esteja devidamente identificado.

2 — A promoção e o aconselhamento dos produtos fito-
farmacêuticos devem ser feitos de acordo com as condições 



1094  Diário da República, 1.ª série — N.º 34 — 18 de Fevereiro de 2008 

de utilização expressas no rótulo da respectiva embalagem 
ou em publicações emanadas por organismos oficiais.

3 — No acto de venda, o operador deve:

a) Alertar e sensibilizar o comprador para os eventuais 
riscos que os produtos apresentam para o homem, para 
os animais domésticos, para outras espécies não visadas 
e para o ambiente;

b) Informar o comprador sobre as precauções a ter em 
consideração para evitar os riscos referidos na alínea a);

c) Alertar e sensibilizar o comprador para a aquisição 
de apenas as quantidades mínimas necessárias, em sal-
vaguarda das boas práticas fitossanitárias, protecção do 
ambiente, prevenção de acidentes com pessoas e animais, 
e redução de custos decorrente da não acumulação de pro-
dutos que se possam vir a tornar resíduos de excedentes 
por expiração da respectiva autorização de venda e prazo 
para esgotamento de existências;

d) Aconselhar o comprador sobre as condições mais 
correctas para o transporte e armazenamento dos produtos 
vendidos, bem como sobre os procedimentos apropriados 
relativos a resíduos de embalagens e de excedentes de 
produtos fitofarmacêuticos.

4 — A promoção e as acções de divulgação tendo em 
vista a venda dos produtos fitofarmacêuticos apenas po-
dem ser efectuadas por um técnico responsável ou outros 
agentes sob sua orientação.

5 — Nas empresas de distribuição e estabelecimentos 
de venda, os produtos fitofarmacêuticos apenas podem ser 
vendidos por um técnico responsável ou por operadores 
habilitados.

6 — O comprador de produtos fitofarmacêuticos de 
elevado risco em cujo rótulo da respectiva embalagem 
venha expressamente indicado que só pode ser aplicado 
por aplicador especializado deve dar informação sobre o 
aplicador do respectivo produto de acordo com o disposto 
no n.º 3 do artigo 17.º

7 — A venda de produtos de elevado risco não pode 
ser efectuada se não for cumprido o disposto no número 
anterior.

8 — O operador de produtos fitofarmacêuticos da em-
presa distribuidora deve registar no documento compro-
vativo do acto da venda ou da consignação o nome do 
estabelecimento de venda comprador ou consignatário, o 
nome comercial do produto fitofarmacêutico, o número do 
lote, a respectiva quantidade e a data da venda.

9 — O operador de produtos fitofarmacêuticos do es-
tabelecimento de venda deve registar no documento com-
provativo do acto da venda o nome do comprador, o nome 
comercial do produto fitofarmacêutico, o número do lote, 
a respectiva quantidade e a data da venda.

10 — No caso de venda de produtos fitofarmacêuticos 
de elevado risco, o operador autorizado deve também regis-
tar a identificação do aplicador especializado do respectivo 
produto fitofarmacêutico.

11 — Os registos referidos nos n.os 8, 9 e 10 devem ser 
mantidos por um período mínimo de cinco anos.

12 — Até 30 de Maio de cada ano, as empresas distri-
buidoras têm de remeter à direcção regional com a tutela do 
sector agrícola informação sobre os produtos fitofarmacêu-
ticos vendidos a utilizadores finais ou a estabelecimentos 
de venda no ano anterior, indicando a substância activa e as 
respectivas quantidades vendidas em quilogramas ou litros, 
de acordo com modelo a fornecer por aquela entidade.

Artigo 11.º
Autorização do exercício das actividades de distribuição e venda

1 — Os pedidos de autorização para o exercício das 
actividades de distribuição e de venda são feitos pelas 
empresas distribuidoras e pelos estabelecimentos de venda 
à direcção regional com a tutela do sector agrícola.

2 — O pedido é entregue juntamente com o respectivo 
processo descritivo, do qual devem constar:

a) O nome ou denominação, a morada ou sede e o nú-
mero de identificação fiscal;

b) A localização dos armazéns e dos estabelecimentos 
de venda;

c) Declaração de aceitação e currículo do técnico res-
ponsável e comprovativos da sua formação;

d) Identificação dos operadores e comprovativos da 
sua formação;

e) A cópia do alvará de licença de utilização do estabe-
lecimento emitido pela câmara municipal respectiva;

f) A cópia dos certificados ou licenças, quando aplicável, 
referentes à aplicação dos n.os 5 e 6 do artigo 5.º

3 — Sem prejuízo do disposto no n.º 6, as empresas 
distribuidoras que possuam uma rede de armazéns ou de 
estabelecimentos de venda podem apresentar um único 
pedido de autorização.

4 — A avaliação do processo descritivo é competência 
da direcção regional com a tutela do sector agrícola, que 
comunica ao requerente a decisão sobre o pedido de au-
torização no prazo de 60 dias.

5 — A alteração da identificação do técnico responsável 
e dos operadores deve ser comunicada atempadamente à 
direcção regional com a tutela do sector agrícola.

6 — Qualquer agregação de novos armazéns às empre-
sas distribuidoras ou aos estabelecimentos de venda fica 
sujeita à autorização prevista nos números anteriores.

7 — A direcção regional com a tutela do sector agrí-
cola comunica ao organismo que detém a qualidade de 
autoridade fitossanitária nacional as autorizações para o 
exercício da actividade de distribuição e venda de produtos 
fitofarmacêuticos que venham a ser concedidas.

Artigo 12.º
Procedimentos para as empresas e estabelecimentos

 que actualmente procedem
à distribuição e venda de produtos fitofarmacêuticos

1 — As empresas e estabelecimentos de venda que à 
data de entrada em vigor do presente diploma já exercem 
a actividade de distribuição e venda de produtos fitofarma-
cêuticos devem efectuar o pedido de autorização previsto 
nos termos do artigo 11.º, nos dois anos seguintes à entrada 
em vigor do presente diploma e em obediência ao que nele 
se estabelece.

2 — As empresas distribuidoras e estabelecimentos 
de venda que já exercem a actividade de distribuição e 
venda de produtos fitofarmacêuticos devem, após a data 
de entrada em vigor do presente diploma, praticar uma 
venda de acordo com os termos do artigo 10.º e aplicar as 
disposições estabelecidas no presente diploma.

3 — Se o pedido de autorização do exercício da ac-
tividade previsto no n.º 1 não for apresentado ou for in-
deferido, devem as empresas distribuidoras e os estabe-
lecimentos de venda cessar a sua actividade no final do 
período nele previsto ou imediatamente, caso o mesmo 
tenha já expirado.
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Artigo 13.º
Afixação da autorização

É obrigatória a afixação da autorização para o exercício 
da actividade concedida ao abrigo do artigo 11.º, bem 
como da identificação do respectivo técnico responsável, 
em local visível do estabelecimento de distribuição ou de 
venda.

CAPÍTULO III

Segurança na aplicação

Artigo 14.º
Tomada de decisão e aplicação de produtos fitofarmacêuticos

1 — É proibida a aplicação no território da Região Au-
tónoma da Madeira de produtos fitofarmacêuticos não 
homologados no País, assim como aplicações que não res-
peitem as condições de utilização expressas no rótulo das 
embalagens, ou as expressamente indicadas e autorizadas 
ao abrigo do n.º 3 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 94/98, 
de 15 de Abril.

2 — A tomada de decisão e a aplicação de produtos fito-
farmacêuticos devem obedecer à boa prática fitossanitária 
e ter em conta, particularmente:

a) O respeito das indicações expressas no rótulo das 
respectivas embalagens, nomeadamente em relação às 
culturas, aos produtos agrícolas, às doses e concentrações 
e a outras condições de utilização, ao número de tratamen-
tos, às épocas de aplicação e às precauções toxicológicas e 
ambientais, incluindo as medidas de redução do risco;

b) A observância das orientações estabelecidas nos có-
digos de conduta previstos no artigo 20.º;

c) A notificação prévia da aplicação de produtos peri-
gosos para abelhas aos agricultores vizinhos da área de 
aplicação de modo a permitir aos interessados a tomada das 
medidas necessárias para protecção dos seus enxames.

3 — Os produtos fitofarmacêuticos apenas podem ser 
aplicados por agricultores, empresas aplicadoras, empre-
sários aplicadores, aplicadores e aplicadores especiali-
zados.

4 — Todos os utilizadores finais de produtos fitofar-
macêuticos devem efectuar registos dos tratamentos efec-
tuados.

5 — As empresas distribuidoras de produtos fitofarma-
cêuticos podem também ser empresas aplicadoras, desde 
que cumpram o estabelecido para o efeito no presente 
diploma.

6 — Por portaria conjunta dos secretários regionais 
que detenham as tutelas do ambiente, agricultura e saúde 
pública pode ser proibida ou restringida a aplicação de 
determinados produtos fitofarmacêuticos em áreas geo-
gráficas limitadas a fim de prevenir ou corrigir situações 
de risco de carácter biológico, risco para as populações 
ou para o ambiente.

7 — Não está subordinada à disciplina do presente 
diploma a aplicação de produtos fitofarmacêuticos em 
ambiente doméstico, em zonas urbanas, em vias de co-
municação e em zonas de lazer, incluindo jardins mas 
exceptuando campos de golfe.

8 — O Governo Regional, em diploma específico, regu-
lamentará o disposto no número anterior, abrangendo não 

só os produtos fitofarmacêuticos mas também os pesticidas 
de uso doméstico e industrial.

9 — A aplicação de produtos fitofarmacêuticos em 
campos de golfe só pode ser efectuada por aplicadores ou 
aplicadores especializados.

Artigo 15.º
Aplicadores nas explorações agrícolas

ou florestais e nas empresas de aplicação

1 — Os aplicadores de produtos fitofarmacêuticos nas 
explorações agrícolas ou florestais, nas empresas de apli-
cação terrestre e nas empresas que procedem à aplicação 
destes produtos em armazéns e em meios de transporte 
de produtos agrícolas não transformados devem dispor 
de formação adequada, conforme o disposto nos números 
seguintes.

2 — Até 31 de Dezembro de 2010, os agricultores 
devem dispor de certificado de frequência de acção de 
sensibilização e de frequência com aproveitamento da 
acção de formação, ambas sobre a aplicação de produtos 
fitofarmacêuticos, reconhecidas pela direcção regional 
com a tutela do sector agrícola, ou de outras acções de 
formação reconhecidas de acordo com o artigo 22.º, ou 
ainda obedecer a uma das seguintes condições:

a) Dispor de formação superior ou de nível técnico-
-profissional na área agrícola ou florestal;

b) Serem associados de organizações de agricultores 
reconhecidas na prática da protecção integrada, produção 
integrada ou modo de produção biológico e actuarem sob 
a orientação de técnicos acreditados, nos termos da legis-
lação aplicável;

c) Estarem ao abrigo, seja qual for o modo de produção, 
de protocolo de assistência técnica com a direcção regional 
com a tutela do sector agrícola;

d) Serem associados de cooperativas ou de outras or-
ganizações de agricultores e actuarem sob a orientação de 
técnicos responsáveis acreditados nos termos do artigo 7.º

3 — Até 31 de Dezembro de 2010, os restantes aplica-
dores não previstos no número anterior devem dispor de 
certificado de frequência com aproveitamento da acção 
de formação de aplicação de produtos fitofarmacêuticos 
reconhecida pela direcção regional com a tutela do sector 
agrícola ou de outras acções de formação reconhecidas 
de acordo com o artigo 22.º ou ainda obedecer a uma das 
seguintes condições:

a) Dispor de formação superior ou de nível técnico-
-profissional na área agrícola ou florestal;

b) Aplicar os produtos fitofarmacêuticos sob a responsa-
bilidade e orientação dos técnicos referidos nas alíneas b), 
c) ou d) do n.º 2;

c) Aplicar os produtos fitofarmacêuticos sob a respon-
sabilidade e orientação directa dos agricultores que dis-
ponham de formação adequada nos termos previstos no 
n.º 2.

Artigo 16.º
Autorização para o exercício da actividade de prestação de serviços

de aplicação de produtos fitofarmacêuticos
por empresários individuais e por empresas de aplicação terrestre

1 — O exercício da actividade de prestação de serviços 
de aplicação terrestre de produtos fitofarmacêuticos é au-
torizado às empresas que comprovem dispor de:
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a) Instalações adequadas ao armazenamento nos termos 
dos n.os 1, 2, 3 e 6 do artigo 5.º, bem como de equipamentos 
apropriados à aplicação de produtos fitofarmacêuticos;

b) Um técnico responsável acreditado nos termos do 
artigo 7.º;

c) Aplicadores com formação certificada na área da 
aplicação dos produtos fitofarmacêuticos de acordo com 
o disposto no n.º 3 do artigo 15.º ou no artigo 17.º;

d) Um contrato de seguro válido para cobertura ade-
quada da responsabilidade civil extracontratual emergente 
da sua actividade, de características a regulamentar por 
portaria conjunta dos secretários regionais que detenham 
a tutela da agricultura e finanças.

2 — O pedido de autorização é efectuado pelas empre-
sas à direcção regional com a tutela do sector agrícola.

3 — O pedido de autorização é acompanhado de pro-
cesso descritivo que inclui:

a) O nome ou denominação, a morada ou sede e o nú-
mero de identificação fiscal;

b) A localização das instalações;
c) Declaração de aceitação e currículo do técnico res-

ponsável e comprovativos da sua formação;
d) A identificação dos aplicadores e comprovativos da 

sua formação;
e) Listagem e caracterização dos equipamentos;
f) O tipo de aplicações que pretende efectuar;
g) Cópia da apólice do seguro de responsabilidade ci-

vil;
h) Os alvarás, certificados e licenças concedidos por 

outras entidades, quando aplicável.

4 — A avaliação do processo descritivo, assim como 
a vistoria dos equipamentos, é competência da direcção 
regional com a tutela do sector agrícola, que comunica 
ao requerente a decisão sobre o pedido de autorização no 
prazo de 60 dias.

5 — Qualquer alteração ao processo descritivo deve 
ser comunicada à direcção regional com a tutela do sector 
agrícola, que pode mandar efectuar vistorias de avaliação.

6 — As empresas que actualmente prestam serviços 
de aplicação de produtos fitofarmacêuticos devem, no 
prazo de dois anos a contar da data da entrada em vigor do 
presente diploma, requerer a autorização para o exercício 
da actividade.

7 — As empresas que não apresentarem o pedido de 
autorização referido no número anterior devem cessar a 
sua actividade no fim do prazo aí referido.

8 — No caso de a actividade de prestação de serviços de 
aplicação de produtos fitofarmacêuticos ser exercida por 
empresário em nome individual, este deve ser o aplicador, 
devendo para o efeito possuir a formação certificada na 
área da aplicação dos produtos fitofarmacêuticos, de acordo 
com o disposto no n.º 3 do artigo 15.º ou no artigo 17.º, 
e cumprir os requisitos definidos nas alíneas a), b) e d) 
do n.º 1.

9 — O pedido de autorização para o exercício da activi-
dade de prestação de serviços por empresários individuais 
é efectuado na direcção regional com a tutela do sector 
agrícola, acompanhado do processo descritivo referido no 
n.º 3, com excepção do disposto na alínea d).

10 — A avaliação do processo descritivo é competência 
da Direcção Regional de Agricultura e do Desenvolvimento 
Rural, que comunica ao requerente a decisão sobre o pedido 
de autorização no prazo de 60 dias.

11 — Das autorizações concedidas a direcção regional 
com a tutela do sector agrícola informa o organismo que 
detém a qualidade de autoridade fitossanitária nacional.

12 — O disposto nos n.os 5, 6 e 7 aplica -se igualmente 
aos empresários em nome individual.

Artigo 17.º
Aplicação de produtos fitofarmacêuticos de elevado risco

1 — Os produtos fitofarmacêuticos de elevado risco 
apenas podem ser aplicados por aplicadores especiali-
zados.

2 — É considerado de elevado risco o produto que no ró-
tulo da respectiva embalagem contenha a indicação segundo 
a qual só pode ser aplicado por aplicador especializado.

3 — O aplicador especializado deve dispor de certi-
ficado de frequência com aproveitamento de acção de 
formação de aplicação de produtos fitofarmacêuticos de 
elevado risco reconhecida pela direcção regional com a 
tutela do sector agrícola.

4 — O aplicador especializado pode ser quadro de em-
presa distribuidora de produtos fitofarmacêuticos, desde 
que se submeta ao que é exigido a estes profissionais no nú-
mero anterior e às condições estabelecidas no artigo 16.º

5 — O disposto nos n.os 3 e 4 é aplicado dois anos após 
a entrada em vigor do presente diploma.

Artigo 18.º
Armazenamento de produtos fitofarmacêuticos nas explorações

agrícolas ou florestais e nas empresas de aplicação

Os produtos fitofarmacêuticos devem ser armazenados 
e manipulados nas explorações agrícolas ou florestais e 
nas empresas de aplicação, com segurança, de modo a 
evitar acidentes com pessoas e animais e contaminação 
do ambiente, respeitando, nomeadamente, as seguintes 
condições:

a) O armazenamento deve efectuar -se em locais isolados 
em compartimentos, armários ou espaços devidamente 
sinalizados, com piso impermeável, com ventilação ade-
quada e afastados pelo menos 10 m dos cursos de água, 
poços, valas ou nascentes;

b) Os produtos fitofarmacêuticos armazenados devem 
estar sempre separados de alimentos para pessoas e animais 
e, particularmente, fora do alcance de crianças;

c) Os locais de armazenamento têm de ser de acesso 
reservado a pessoas habilitadas para o seu manuseamento 
e dispor de equipamento de protecção individual;

d) Os locais têm de permitir um acesso fácil a água.

Artigo 19.º
Resíduos de embalagens e de excedentes

de produtos fitofarmacêuticos

1 — Os resíduos de embalagens e os resíduos de exce-
dentes de produtos fitofarmacêuticos devem ser tratados no 
âmbito de sistemas de gestão, de acordo, respectivamente, 
com a legislação aplicável aos resíduos de embalagens e 
com o regime geral de gestão de resíduos, respeitando, 
ainda, as indicações expressas no rótulo daqueles pro-
dutos.

2 — As condições e procedimentos de segurança a que 
devem obedecer os sistemas de gestão dos resíduos de 
embalagens e dos resíduos de excedentes de produtos 
fitofarmacêuticos constam de legislação específica.
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Artigo 20.º
Códigos de conduta

Os códigos de conduta sobre o uso seguro dos produtos 
fitofarmacêuticos estabelecendo orientações e condições 
detalhadas relativas ao seu armazenamento, manuseamento 
e venda e aos vários aspectos relativos à sua aplicação, 
tendo em vista a prevenção de acidentes com operadores, 
aplicadores, população humana e animais e a protecção 
das águas, solos, ar e ecossistemas, serão aprovados por 
portaria conjunta dos secretários regionais que detenham 
as tutelas do ambiente, agricultura e saúde pública.

Artigo 21.º
Inquéritos

1 — São realizados, em colaboração com outros orga-
nismos da Administração Pública Regional com competên-
cias na área da saúde e do ambiente, inquéritos sobre o uso 
de produtos fitofarmacêuticos, por concelhos e culturas, 
para a recolha de dados sobre acidentes em pessoas, em 
animais e no ambiente e para planeamento de programas 
de vigilância.

2 — A coordenação e as orientações necessárias à re-
alização dos inquéritos referidos no número anterior são 
da responsabilidade da secretaria regional que detenha a 
tutela da agricultura.

CAPÍTULO IV

Formação e documentação

Artigo 22.º
Acções de sensibilização e formação reconhecidas

1 — O reconhecimento das acções de formação de distri-
buição, comercialização e aplicação de produtos fitofarma-
cêuticos, de actualização em distribuição, comercialização 
e aplicação de produtos fitofarmacêuticos, de aplicação de 
produtos fitofarmacêuticos de elevado risco, de distribui-
ção e comercialização de produtos fitofarmacêuticos e das 
acções de sensibilização ou de formação de aplicação de 
produtos fitofarmacêuticos é feito pela direcção regional 
com a tutela do sector agrícola mediante a apresentação de 
um processo documental técnico e pedagógico por parte 
da entidade que se candidata.

2 — Os conteúdos programáticos e as condições para a 
homologação das acções de formação referidas no número 
anterior são fixados por despacho do secretário regional 
que detenha a tutela da agricultura.

3 — Podem ser reconhecidas pela direcção regional com 
a tutela do sector agrícola outras acções de formação e de 
sensibilização na área agrícola, ministradas ou a ministrar 
por entidades públicas e privadas, mediante a apresentação 
do processo documental técnico e pedagógico e cujos 
programas contemplem os conteúdos programáticos das 
acções de formação referidas no n.º 1.

Artigo 23.º
Documentação e registo

1 — As empresas distribuidoras, os estabelecimentos 
de venda, os agricultores, as empresas aplicadoras e os 
aplicadores especializados facultam obrigatoriamente 
aos agentes fiscalizadores, sempre que lhes for exigida, 

a documentação comprovativa de conformidade da sua 
actuação.

2 — É atribuído aos técnicos responsáveis acreditados 
e aos aplicadores especializados autorizados um cartão de 
identificação personalizado, a emitir pela direcção regional 
com a tutela do sector agrícola.

3 — É atribuído aos operadores e aos agricultores apli-
cadores habilitados um cartão de identificação persona-
lizado, a emitir pela direcção regional com a tutela do 
sector agrícola.

4 — A direcção regional com a tutela do sector agrícola 
deve dispor, gerir e disponibilizar um registo dos agentes 
autorizados e credenciados mencionados nas alíneas a) a 
f) e i) do artigo 2.º e no artigo 6.º

CAPÍTULO V

Serviços prestados

Artigo 24.º
Taxas

1 — Pelos serviços prestados no âmbito do presente 
diploma são devidas taxas a fixar por portaria do secretário 
regional que detenha a tutela da agricultura.

2 — A portaria a que se refere o número anterior espe-
cifica os serviços prestados e respectivas taxas e o regime 
de cobrança das mesmas.

CAPÍTULO VI

Inspecção, fiscalização e sanções

Artigo 25.º
Inspecção e fiscalização

Sem prejuízo das competências especificamente atri-
buídas a outras entidades, a inspecção e fiscalização do 
cumprimento do disposto no presente diploma compete ao 
serviço regional com competência inspectiva em matéria 
económica, ao serviço regional com competência inspec-
tiva em matéria ambiental e à direcção regional com a 
tutela do sector agrícola.

Artigo 26.º
Contra -ordenações

1 — Para efeitos do presente diploma, as seguintes 
infracções constituem contra -ordenações, puníveis com 
coima cujo montante mínimo é de € 250 e máximo de 
€ 3700 ou mínimo de € 500 e máximo de € 44 000, con-
soante o agente seja pessoa singular ou colectiva:

a) O exercício da actividade de distribuição e de venda 
ao público de produtos fitofarmacêuticos sem a autorização 
prevista no artigo 11.º, bem como o incumprimento das 
condições exigidas para esta autorização, e previstas nos 

n.os 5 e 6 do artigo 11.º;
b) A promoção e o aconselhamento de produtos fitofar-

macêuticos em violação do disposto no n.º 2 do artigo 10.º, 
bem como a promoção e as acções de divulgação tendo em 
vista a venda de produtos fitofarmacêuticos em violação 
do disposto no n.º 4 do artigo 10.º;

c) A venda, manuseamento e transporte de produtos 
fitofarmacêuticos a quem e por quem não seja maior de 
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idade e não esteja devidamente identificado, em violação 
do n.º 1 do artigo 10.º, bem como a venda de produtos 
fitofarmacêuticos em violação do disposto nos n.os 5, 7, 8, 
9 e 10 do mesmo artigo;

d) O manuseamento e transporte de produtos fitofar-
macêuticos após a sua venda, em violação do disposto do 
n.º 1 do artigo 10.º;

e) A não fixação da autorização para o exercício da 
actividade e da identificação do técnico responsável, em 
violação do disposto no artigo 13.º;

f) A não apresentação aos agentes fiscalizadores pelas 
empresas distribuidoras e pelos estabelecimentos de venda 
da documentação comprovativa da sua actuação, nos ter-
mos do n.º 1 do artigo 23.º;

g) O não cumprimento pelo técnico responsável das 
obrigações previstas no n.º 2 do artigo 6.º, no n.º 6 do 
artigo 7.º e no artigo 8.º;

h) A aplicação de produtos fitofarmacêuticos, em vio-
lação do disposto no n.º 1 do artigo 14.º;

i) A aplicação de produtos fitofarmacêuticos por quem não 
seja utilizador final, nos termos do n.º 3 do artigo 14.º;

j) A aplicação de produtos fitofarmacêuticos por aplica-
dores, em violação do disposto no artigo 15.º;

l) O exercício da actividade de prestação de serviços 
de aplicação terrestre de produtos fitofarmacêuticos sem 
as autorizações previstas no artigo 16.º, bem como o não 
cumprimento da manutenção das condições exigidas para 
esta autorização, após a sua atribuição;

m) A aplicação de produtos fitofarmacêuticos de ele-
vado risco por quem não seja aplicador especializado, em 
violação do disposto no artigo 17.º;

2 — A negligência e a tentativa são puníveis.

Artigo 27.º
Sanções acessórias

Em função da gravidade da infracção e da culpa do 
agente, podem ser aplicadas, simultaneamente com as 
coimas, as seguintes sanções acessórias:

a) Perda de objectos pertencentes ao agente;
b) Interdição do exercício de profissões ou activida-

des cujo exercício dependa de autorização de autoridade 
pública;

c) Encerramento de estabelecimento cujo funcionamento 
esteja sujeito a autorização de autoridade administrativa;

d) Suspensão de autorizações.

Artigo 28.º
Instrução e decisão das contra -ordenações

1 — A instrução dos processos de contra -ordenação 
pelas infracções referidas nas alíneas a) a f) do n.º 1 do 
artigo 26.º é da competência do serviço regional com com-
petência inspectiva em matéria económica.

2 — A instrução dos processos de contra -ordenação 
pelas infracções referidas nas alíneas g) a m) do n.º 1 do 
artigo 26.º é da competência da direcção regional com a 
tutela do sector agrícola.

3 — A aplicação das coimas e sanções acessórias a que 
se refere o n.º 1 compete à Comissão Regional de Aplica-
ção de Coimas em Matéria Económica.

4 — A aplicação das coimas e sanções acessórias a que 
se refere o n.º 2 compete ao director regional que detenha 
a tutela do sector agrícola.

Artigo 29.º
Afectação do produto das coimas

O produto das coimas é receita da Região Autónoma 
da Madeira.

Artigo 30.º
Disposição final

Ficam abrangidos pelo regime fixado no presente di-
ploma os pedidos de licenciamento que tenham dado en-
trada na direcção regional com a tutela do sector agrícola ao 
abrigo do Decreto -Lei n.º 173/2005, de 21 de Outubro.

Artigo 31.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legisla-
tiva da Região Autónoma da Madeira em 17 de Janeiro 
de 2008.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel 
Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 11 de Fevereiro de 2008.
Publique -se.
O Representante da República para a Região Autónoma 

da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz. 

 Decreto Legislativo Regional n.º 4/2008/M

Define as entidades competentes na Região Autónoma da 
Madeira para a aplicação do regime jurídico de entrada, 
permanência, saída e afastamento de estrangeiros do ter-
ritório nacional.

A Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho, aprovou o regime 
jurídico de entrada, permanência, saída e afastamento 
de estrangeiros do território nacional, tendo sido regula-
mentada pelo Decreto Regulamentar n.º 84/2007, de 5 de 
Novembro.

O artigo 219.º da Lei n.º 23/2007, com a epígrafe «Re-
giões Autónomas», estabelece o seguinte: «O disposto nos 
artigos anteriores não afecta as competências cometidas, 
nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, aos 
correspondentes órgãos e serviços regionais, devendo ser 
assegurada a devida articulação entre estes e os serviços 
da República e da União Europeia com intervenção nos 
procedimentos previstos na presente lei».

Deve assim entender -se caber às Regiões Autónomas 
o exercício, em geral, das competências atribuídas, em 
matéria de emprego e de trabalho, ao Instituto de Emprego 
e Formação Profissional e à Inspecção -Geral do Trabalho, 
a que se referem os artigos 56.º, 59.º, 88.º, 93.º, a alínea n) 
do n.º 1 do artigo 122.º e os n.os 4 a 6 do artigo 217.º da 
Lei n.º 23/2007. Em alguns dos seus preceitos, a Lei 
n.º 23/2007 refere -se expressamente às Regiões Autóno-
mas (cf. o n.º 3 do artigo 56.º, os n.os 3, 4 e 6 do artigo 59.º, 
o n.º 8 do artigo 78.º, os n.os 3 e 4 do artigo 88.º e o n.º 6 
do artigo 217.º). No mais, deverá ter -se em atenção que 
o Decreto -Lei n.º 294/78, de 22 de Setembro, transferiu 
para a Região Autónoma da Madeira competências em 
matéria de emprego, e que o Decreto -Lei n.º 283/80, de 14 
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de Agosto, transferiu para a mesma Região as atribuições 
e competências no âmbito da inspecção do trabalho.

Decorre da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho, que a contra-
tação de cidadãos estrangeiros que não sejam nacionais de 
Estados membros da União Europeia, do Espaço Económico 
Europeu ou de Estado terceiro com o qual a União Europeia 
tenha celebrado acordo de livre circulação de pessoas, pode 
celebrar -se se a entidade empregadora tiver obtido declara-
ção comprovativa de que a oferta de emprego se encontra 
abrangida pelo contingente global em vigor e de que não foi 
preenchida por trabalhador que goze de preferência.

Assim, quando se trate da concessão de visto para obten-
ção de autorização de residência para exercício de activi-
dade profissional subordinada, a mesma está dependente, de 
acordo com o artigo 59.º da Lei n.º 23/2007, da existência de 
oportunidades de emprego, não preenchidas por nacionais 
portugueses ou por trabalhadores nacionais dos Estados 
referidos no parágrafo anterior ou ainda por nacionais de 
países terceiros com residência legal em Portugal.

Nesse sentido, a citada lei prevê a aprovação, pelo 
Conselho de Ministros, de um contingente global indica-
tivo das oportunidades de emprego presumivelmente não 
preenchidas pelos trabalhadores anteriormente referidos, 
podendo excluir sectores ou actividades onde não se veri-
fiquem necessidades de mão -de -obra, se as circunstâncias 
do mercado de trabalho o justificarem. Nesse contingente, 
são considerados contingentes específicos para cada uma 
das Regiões Autónomas, de acordo com as respectivas 
necessidades e especificidades regionais.

Importa pois, estabelecer quais os organismos regionais a 
quem serão cometidas as competências, nomeadamente no 
que concerne à definição e controle do contingente regional 
indicativo, a incluir no respectivo contingente nacional.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira 

decreta, ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º e do 
n.º 1 do artigo 232.º da Constituição da República Portuguesa, 
da alínea c) do n.º 1 do artigo 37.º, da alínea a) do artigo 40.º e 
do n.º 1 do artigo 41.º do Estatuto Político -Administrativo da 
Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, 
de 5 de Junho, alterada pela Lei n.º 130/99, de 21 de Agosto, 
e pela Lei n.º 12/2000, de 21 de Junho, e ainda do artigo 219.º 
da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho, o seguinte:

Artigo 1.º
Âmbito

O presente diploma define as competências dos organis-
mos públicos da Região Autónoma da Madeira, em matéria 
de emprego e trabalho, consagradas na Lei n.º 23/2007, 
de 4 de Julho.

Artigo 2.º
Competências

1 — As competências em matéria de emprego e trabalho 
que, na Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho, são cometidas a órgãos 
e serviços da administração central, são exercidas, na Região 
Autónoma da Madeira, pelos seguintes órgãos e serviços:

a) As competências cometidas ao Instituto de Emprego e 
Formação Profissional (IEFP), são exercidas pelo Instituto 
Regional de Emprego (IRE);

b) As competências cometidas à Inspecção -Geral do 
Trabalho (IGT), são exercidas pela Inspecção Regional 
do Trabalho (IRT).

2 — A emissão de documento comprovativo da habi-
litação para o exercício de profissão, quando esta se en-
contre regulamentada, ou de certificado de conhecimento 
de português básico, quando exigível, são da competência 
das entidades regionais com tais atribuições.

Artigo 3.º
Contingente indicativo de oportunidades de emprego

1 — Os procedimentos necessários para definição do 
contingente regional indicativo de oportunidades de em-
prego, a aprovar por Resolução do Conselho de Governo 
Regional, ouvidos os parceiros sociais, são da responsa-
bilidade da Secretaria Regional dos Recursos Humanos, 
através do IRE.

2 — Para a proposta de definição do contingente, o IRE 
deverá ter em conta o histórico das ofertas de emprego não 
satisfeitas após a aplicação do princípio de preferência.

3 — Cabe ao IRE a gestão e controlo das autoriza-
ções concedidas ao abrigo do referido contingente, após 
a concessão efectiva do visto pela Direcção -Geral dos 
Assuntos Consulares e das Comunidades Portuguesas, 
postos consulares de carreira ou Serviço de Estrangeiros 
e Fronteiras.

Artigo 4.º
Emissão de declarações

1 — O IRE, após recepção de oferta de emprego, deve 
ocupá -la com cidadãos abrangidos pelo direito de prefe-
rência previsto na lei.

2 — Decorridos os 30 dias estabelecidos no n.º 1 do 
artigo 29.º do Decreto Regulamentar n.º 84/2007, de 5 de 
Novembro, e verificando -se a impossibilidade de ocupa-
ção da vaga por inexistência de candidatos compatíveis 
com as características definidas pelo empregador, o IRE 
disponibilizará a mesma para o espaço extracomunitá-
rio, através de sítio próprio na Internet ou, na falta dele, 
incluindo -a nas ofertas que são disponibilizadas pelo sítio 
do IEFP, no âmbito de protocolo a estabelecer entre as 
duas entidades.

3 — As entidades empregadoras que pretendam efec-
tuar uma manifestação individualizada de interesse na 
contratação de nacional de país terceiro, devem requerer, 
junto do IRE, a emissão de declaração comprovativa de 
que foram cumpridos os requisitos estabelecidos na lei e 
de que a oferta se encontra abrangida pelo contingente 
regional indicativo.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua aplicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa 
da Madeira em 10 de Janeiro de 2008.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel 
Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 11 de Fevereiro de 2008.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma 
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz. 
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